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PROJETO DE LEI Nº 382/2016

Dispõe sobre salvaguardas para evitar colisões de
pássaros com superfícies de vidro que discrimina.

A CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. lº. As seguintes superfícies de vidro transparente adotadas em construção civil
estarão sujeitos a fixação de obstáculos, dispoisitovos, vegetação ou elementos
visuais de alerta e dissuasão que atastem e evitem a colisão de aves contra as
mesmas: '

I— muros perimetrais de vidro:
Il — Janelas com panos de vidro maiores que 2 m2 situadas até 20 m de altura do piso
da rua e que estejam no interior de áreas verdes e afastadas a menos de 0,5 m
fachada ou parede externa. 3

Parágrafo Único: as soluções técnicas selecionadas pelo proprietário ou titular %)
imóvel deverão ter eficacia comprovada e não provocar lesões nos passaros, coª
base em literatura científico especializada ou normativa e legislação estrangeira Éparecer de entidade de estudos ornitológicos e ainda estar elencadas n
alternativas gerais estabelecidas no decreto regulamentador da presente lei.

&5153

Art. 2º. O Poder Público regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo
120 (cento e vinte) dias a contar da sua publicação, após audiência pública co
participação de departamentos de zoologia de universidades da Capital
entidades de estudo e proteção de aves silvestres convidados.

W

%:
15

12/0

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta d
proprietarios ou locatãrios dosimóveis.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ll de julho d 2016
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Gabinete do Vereador

Gilberto Nátalini
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Justificativas

Em minhas frequentes andanças pela cidade, constato que vem ocorrendo crescente
adoção de muros de fachadas de condomínios residenciais e comerciais com vidro
laminado. Este novo conceito arquitetônico embeleza e permite aos transeuntes
apreciar óreas ajdrdinadds. Imagino hdja ainda outra sorte de vantagens como
eliminar gastos com repintura, facilitar o limpeza, evitar o lamentável e continuado
ação de pichadores e ainda ter efeito favoravel sobre a segurança, ao dificultar o

—escalado por ossoltdntes. Entretanto, há um grave sendo, ao propiciar elevado
potencial de choque de passarinhos, qUe não se apercebem. de superfícies
transparentes, sobretudo sob sol forte, que os ofusca, provocando reflexo.
Em todo mundo, “este é um problema muito grave, longe de ser negligencióvel como
soarid para leigos em Ciência e população em geral. Estima-se que somente no Reino
Unido ocorram 100 milhões de colisões/ano, um terço resultando em morte e nos EUA,
até 1 bilhão/ano, considerando o número elevado de edificações com o chamado
“pele de vidro".
A literatura o respeito aponta várias soluções técnicas eficientes como aplicação de
adesivaçõo ou jateamento parcial ou totdl'da superfície; instalação de redes finas
retesadds em frente ao vidro; uso de cerco viva a frente ou atrás do vidro, entre
outros. Também constam alertas contro pretensos soluções pouco eficientes como
adesivos com figuras de pássaros com asas abertos e tixoçõo de simulacros de aves
de rapina. A adoção de tais elementos que protejam as aves pode inclusive constituir
um fator decordtivo.
O presente projeto de lei limita o obrigatoriedade das medidas preventivas até a cota
de 20 m a partir do solo por ser o ,em que ocorrem a maior porte da incidência de
choques das aves.
O sítio 15 products that prevent window strikes — Birdetching aponta diversas
alternativas e no trecho que copio dbdixo alerto p/ 5 falsas soluções.
Pelo exposto peço aos nobres pares o apoio à aprovoçõo desto proposto.

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 - 4º andar - sala 415 - fone (11)
3396-4405 / e-mail: natalini©camarasp.gov.br / site: www.natalini.com.br
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A Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras,

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento.
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SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIAE ANÁLISE PRÉVIA

PL 0382/16

Realizada a pesquisa legislativa, a respeito do assunto foi localizado a seguinte
legislação:

- Lei Federal nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna

e dá outras providências;

— Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativasderivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,
e dá outras providências;

— Lei Municipal nº 12.055, de 09 de maio de 1996, que autoriza o Executivo a implantar

no Parque Anhanguera o Centro de triagem de Animais Silvestres e o Centro de

Reabilitação de Animais Silvestres;

- Lei Municipal nº 14.902, de 06 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre as infrações
administrativas de provocação de danos em vegetação de porte arbóreo pela

colocação de adereços, enfeites , placas e similares, e, por consequência, de danos
em animais vertebrados da fauna silvestre;

- Lei Municipal nº 16.288m, de 26 de outubro de 2015, que altera a Lei nº 14.485, de
19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o

Dia do Protetor, Cuidador e Amigo dos Animais, e dá outras providências;

- PL 131/09, que dispõe sobre a criação do “Grupo de Atendimento Emergencial para
Animais Silvestres de Vida Livre — GAEAS”, no Município de São Paulo e dá outras
providências;

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo » SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 www.camaraspgovbr
PL nº 0382/16 — pesquisa
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CÁMARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO
PROCURADORIA

— PL 265/16, que dispõe sobre o comércio de gaioias no território do Município de São
Paulo e dá outras providências;

- PL 337/16, que institui o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, e dá
outras providências.

Cópias dos textos normativos acima indicados acompanham a presente informação.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do
Sr. Presidente de fls. 03.

São Paulo, 23 de agosto de 2016.

Juliana md de von T Eberlin

Procuradora Legislativa
OAB/SP 232.414

Christian a ebib Lienert

Procuradora Supervisora do Setor Pesquisa e Análise Prévia

OAB/SP 244.472

PalaaoAnchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo » SP CEP 01319-900 fone (11) 3396—4000 www.camara.sp.gov.br
PL nº 0382/16 — pesquisa
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% LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967

Vide texto compiladº Dispõe sobre a proteção a fauna e da outras providências.

O PRESIDENTEDA REPÚÉUCA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º. Os animais de quaàquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente
fora do cativeiro, constituindo a fàuna silvestre bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades
do Estado. sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição caça ou apanha.

ê 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será estabelecida em ato
regulamentador do Poder Público Federal.

5 2º A utilização, persegàÍ'ão, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em terras de domínio privado
mesmo quando permitidas na a do parágrafo anterior poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos
proprietários, assumindo estes a responsabilidadede fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato
de é necessário o consentirrgento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts 594 595, 596 597 e
59 - Código Civil.

Art. 2º É proibido o exercicioi da caça profissional.

Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes de fauna silvestre e de produtos e objetos que impliquem na sua caça.
perseguição, destruição ou apanha.

5 1ª Excetuam—seos espécimes provenientes legalizados.

5 2ª Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, lavras e filhotes que se
destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados nocivos à
agricultura ou à saúde pública.

5 Sº O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou outros produtos de animais
silvestres, nos carregamentos dervia terrestre, fluvial, maritima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País.
caracterizará, de imediato, o desdumprimento do disposto no caput deste artigo. (incluido pela Lei nº 9. 111, de
10.10.1995)

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no Pais, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida
na | 13 da Lei

Art. 5º. G-Peder—Publieeenere—Revooado pela Lei nº 9 985, de 18. 7.2000)

Revogadopela Lei nº 9.985. de ::.1872000)

Art. 6º O Poder Público estimulará:

a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de caça e de tiro ao vôo objetivando
alcançar o espirito associativista para a prática desse esporte.

b) a constmção de criadouros destinadas à criação de animais silvestres para fins económicos e industriais.

Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna silvestre, quandoconsentidas na forma desta Lei, serão considerados atos de caça.

Art. 8º O Órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, publicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será permitida indicando e delimitando as
respectivas áreas;

http:/lwwwplanalto.gov.br/CClVlL_03/leis/L5197.htm 1/6
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15/08/2016 L5197

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;

o) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será permitida.

Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de utilização, caça, perseguição ou apanha os animaisdomésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou ferais.

Art 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as exigências legais, poderão ser capturados e mantidos emcativeiro, espécimes de fauna silvestre

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna silvestre são proibidas.

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que maltratem a caça;

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via térrea ou rodovia pública;

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (sylvilagus brasiliensis);

d) com armadilhas, constituídas de armas de fogo;

e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e climáticas;

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos terrenos adjacentes, até a distância
de cinco quilômetros;

9) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias públicas;

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;

i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;

j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;

l) a noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos;

m) do interior de veículos de qualquer espécie.

Art. 11. Os clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão ser organizadosdistintamenteou
em conjunto com os de pesca, e só funcionarão validamente após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei
civil e o registro no órgão público federal competente.

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior deverão requerer licença especial. para s'eus associados
transitarem com arma de caça e de esporte, para uso em suas sedes durante o período defeso e' dentro do perímetro
determinado.

Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico e de âmbito regional, expedida
pela autoridade competente.

Parágrafo Único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser acompanhada do porte de arma emitido pela
Polícia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas oficiais ou oficializadas, ou por
estas indicadas, licença especial para a coleta de material destinado a fins científicos, em quamerépoca. .

5 1ª Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados pelo paísêãé origem,deverá o pedido
de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão público federal competente, por intermedio de instituição científica
oficial do pais.

5 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação anual da licença, darão ciência ao órgão
público federal competente das atividades dos cientistas licenciados no ano anterior.

5 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins comerciais ou esportivos.

5 4ª Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a atribuição de coletar material zoológico, para
fins científicos, serão concedidas licençaspermanentes., , ,

. .

,.) ,.

httpi/lwww.planalto.gw.br/CCIVIL_O3/IeiS/l_5197.htm
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Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas do Brás" ouvnraqrorgao publ o,),-
“xl

—

b&,federal competente toda vez que, nos processos em julgamento, houver matéria referente a fauna.

Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociam com animais silvestr
produtos.

Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, são obrigadas à apresentação de declaração
de estoques e valores, sempre que exigida pela autoridade competente.

Parágrafo único. O não'cumpiimento do disposto neste artigo, além das penalidades previstas nesta lei obriga o
cancelamento do registro.

Art. 18. É proibida a exportação para o Exterior, de peles e couros de anfíbios e répteis, em bruto.

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animes silvestres, lepidópteros, e outros insetos e seus
produtos depende de guia de trânsito, fornecida pela autoridade competente.

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material consignado a Instituições Científicas Oficiais.

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante pagamento de uma taxa anual equivalente a um
décimo do salário-mínimo mensal.

,
.

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a um salário-mínimo mensal, e a licença será válida por
sºc":

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se refere o art. 16, será feito mediante o pagamento de
uma taxa equivalente a meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este artigo pagarão a título de licença, uma taxa
anual para as diferentes formas de comércio até o limite de um salário-mínimo mensal.

Art, 22. O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de que trata o art. 11, será concedido mediante
pagamento de uma taxa equivalentea meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de caça e de esporte, referidas no art. 12, estarão sujeitas ao
pagamento de uma taxa anual equivalentea um vigésimo do salário-mínimo mensal.

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois décimos do salário-mínimo mensal, o registro dos
criadouros.

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas previstos nesta Lei, será recolhido ao Banco do Brasil 8. A
em conta especial, a crédito do Fundo Federal Agropecuário, sob o título "Recursos da Fauna".

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo específico, do Ministerio da Agricultura, ou em
conlmllo com os Estados e Municípios, a aplicação das normas desta Lei, podendo, para tanto, criar os serviços
indispensáveis.

Parágrafo único. A Escalização da caça pelos órgãos especializados não exclui a ação da autoridade policial ou
das Forças Armadas por iniciativa própria.

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equiparados aos agentes de segurança
pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a violação do disposto nos arts.
2ª, Sº, 17 e 18 desta lei. !Rgdªcão dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

ê 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos a violação do disposto no
artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b, e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, /, e m, e 14 e
seu 5 3ª desta lei. (Incluído pela Lei nº 7.653. de 1221988)

ê 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de
qualquer outra substãnCIa química, 0 perecimento de espécimes da fauna íctiológica existente em rios, lagos, açudes,
lagoas, baías ou mar territorial brasileiro. Micluído pela Lei nº 7.653. de 12.2.1988)

http:/Mww.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L5197.htm %
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5 3ª Incide na pena prevista no 5 iº deste artigo quem praticar pesca predadória, usando instrumento proibico,explosivo, erva ou sustância química de qualquer natureza. (Incluido pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

,. .... ,
' ' (Revºgªdo pela Lei

nº 7.679, de 23.11.1988)

5 5ª Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e no 5 1ª deste artigo incidirá nas
penas a eles cominadas. (Incluido pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

5 6ª Se o autor da infração considerada crime nesta lei for estrangeiro, será expulso do País, após o
cumprimento da pena que lhe for imposta, (Vetado), devendo a autoridade judiciária ou administrativa remeter, aoMinistério da Justiça, cópia da decisão cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em
julgado de sua decisão. (lncluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os dispositivos sobre
contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, com as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena afor, aquelas constantes do Código Penal e da Lei das
Contravenções Penais, as seguintes:

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante à noite;

b) empregarfraude ou abuso de confiança;

0) aproveitar indevidamente licença de autoridade;

d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas onde a caça é proibida.

Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:

a) direto;

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, promlitentes, compradores ou
proprietários das áreas, desde que praticada por prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou dos
superiores hierárquicos;

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato ilegal, ou que cometeremabusos do poder.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo fato, iniciadas porvànas autoridades. O juiz
reunirá os processos na jurisdição em que se firmar a competência. "

Art. 31. A ação penal independe de queixa mesmo em se tratando de lesão em propriedade privada, quando os
bens atingidos, são animais silvestres e seus produtos, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com
a proteção da fauna disciplinada nesta Lei.

Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar autos de
prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou em outras
leis que tenham por objeto os animais silvestres seus produtos instmmentos e documentos relacionados com os
mesmos as indicadas no Código de Processo Penal.

mp:/Mww.plmalto.gov.br/CC IVlL_03/lei s/L51 97.htm 1 4/6
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Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como os instrumentos utilizados na
infração. e se estes, por sua natureza ou volume, não puderem acompanharo inquérito, serão entregues ao depositário
público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de
12.2.1988)

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os mesmos doados a instituições cientificas,
penais, hospitais e lou casas de caridade mais próximas. (Redação dada pela Lei nº 7.653 de 12.2.1988)

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e serão apurados mediante processo sumário, aplicando—
se que couber, as normas do Título ll. Capítulo V. do Código de Processo Penal. Redação dada pela Lei nº
7.E=de12.2.1988)

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de
livros escolares de leitura que não contenham textos sobre a proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de
Educação.

é 1º Os Programas de ensino de nivel primário e médio deverão contar pelo menos com duas aulas anuais sobre a
matéria a que se refere o presente artigo.

5 2º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão incluir textos e dispositivos aprovados pelo órgão
público federal competente, no limite mínimo de cinco minutos semanais, distribuidos ou não, em diferentes dias.

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à fauna, com sede em Brasília, como órgão consultivo e
normativo da politica de proteção à fauna do Pais.

Parágrafo único. O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério da Agricultura, terá sua composição e
atribuições estabelecidas por decreto do Poder Executivo.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for Julgado necessário a sua execução.
| In. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-Lei nº 5.894, de 20 de outubro de

1%3, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146º da Independência e 70º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Severo Fagundes Gomes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 614967
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Pt'êSldéttCla da Republic":
Casa CiViI

St.bclief .“; para Assunto:» Jtiiidicos

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

DISpOt-“f SODIÉ Eiª SàflçOGS penais O

administratixas derivadas de condutas e

EIthldHÚQS I(ãâlvdS dº PilãlO ambiente, &? (ÍEI

outras [)rOª/ldêliíilâs

Mensagem, de
,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacronal decreta e eu sanCIono a seguinte

Lei

CAPÍTULO!

DlSPOSlÇÓES GERAIS

Art. 1º (VE fADOª

Art. 2D Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes

cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão

técnico, o auditor, () gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de

outrem, deixar de impedira sua prática, quando podia agir para evrta-Ia.

Art. 3“ As pessoas iurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta

Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão

colegiado, no interesse ou beneficio da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas fisicas, autoras, co-autoras

ou partícipes do mesmo fato.

i Art. 4“ Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao

* ressarcimento de prejuizos causados a qualidade do meio ambiente,

1 An. 5º1VETADO)

'

CAPÍTULOII

DA APLICAÇÃODA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:

l - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para

o meio ambiente,

II - os antecedentes do infratorquanto ao cumprimentoda legislação de interesse ambiental;

Ill - a situação económica do infrator, no caso de multa.

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando:

l , tratarfse de crime culposo ou for aplicada a pena privativade liberdade inferiora quatro anos;

lI - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e

as Circunstâncias do crime indicarem que a substitUição seia sufimente para efeitos de reprovação e prevenção do

crime.

Parágrafo único, As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da pena

privativa de liberdade substituida.

Art. Bº As penas restritivas de direito são

l - prestação de servrços a comunidade,

nttp “Mww piar—ati. quv ty ri l.lI nm; s'tWVi ntni 1 li.

MOH?(itti _ixgns

ll » interdição tem:: ,

de direitos.

III - suspensão
pam total de ativrdades,

IV - prestação pecuniária;

V - recolhimento domiciliar.

Art. 9º A prestação de servtços a comunidade constste na atribuuçãoao condenado de tarefas graturtas junto a

parques e jardins públicos e unidades de conservação, e. no caso de dano da coisa particular, publica ou tombada, na

restauração desta, se possivel.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder

Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo

de Cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

An. il. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo as prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro a vitima ou à entidade pública ou privada com

fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário minimo nem superior a trezentos e sessenta

salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, que

deverá, sem vigilância, trabalhar, frequentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e

horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na

sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

| - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;

ll - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da

degradação ambiental causada;

lll - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;

|V - colaboração com os agentes encarregados da vigilânciae do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;

II - ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da infração;

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;

d) concorrendo para danos a propriedade alheia;

uso;

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

9) em periodo de defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados.

i) a noite,

]) em épocas de seca ou inundações.

|) no interiordo espaço territorialespemalmente protegido

http 'va planaltoQfN pv ( i l'viI (Mie stWIS iiliri
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m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança:

0) mediante abuso do dirertode licença. permissão ou autorização ambiental;

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por
incentivos fiscais;

q) atingindoespécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes;

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de

condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o 5 2º do art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de

reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio

ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada

no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes. tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, tixará o montante do prejuízo causado

para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquéritocivil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal,

instaurandose o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possivel, fixará o valor mínimo para reparação dos danos

causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado

nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o

disposto no art. 3“, são:

I - multa;

II - restritivas de direitos;

IIl — prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

| — suspensão parcial ou total de atividades;

|I — interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

||| - proibiçãode contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações.

5 tº A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou

regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

5 2“ A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida

autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

5 3ª A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá

exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:

I . custeio de programas e de projetos ambientais:

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

httpl/wwwptaidto gov Df/CCIVIIÍÚMetS/LWhim 3/16
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III - manutenção de espaços públicos;

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa iuridica constituída ou utilizada. preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar
a prática de crime definidonesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu património será consideme instrumento
do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTODE INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVAOU DE CRIME

Art. 25. Verificadaa infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, Iavrando—se os respectivos autos.

5 tº Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não
recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para
guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada Dela Lei nº 13.052, de 2014)

g 29 Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no ª iº deste artigo, o órgão autuante
zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu
bem-estar físico, (Redação dada pela Lei nº 13.052 de 2014)

5 3ª Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas,

hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. (Renumerando do $2º para S3º pela Lei nº 13.052. de 2014)

5 4” Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destmídos ou doados a instituições científicas,
culturais ou educacionais. (Renumerando do $3º para 64“ pela Lei nº 13.052 de 2014)

5 Sº Os instnimentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio
da reciclagem. [Renumerando do 84“ para 55“ pela Lei n'> 13.052 de 2014)

CAPÍTULOIV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal e' púbiica incondicionada.

Parágrafo único. 'VETADO

Art. 27, Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena restritiva

de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada
desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art, 74 da mesma lei, salvo em caso de

comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do art, 89 da Lei nº 9099. de 26 de setembro de 1995, aplicamse aos crimes de menor

potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:

i - a declaração de extinção de punibilidade,de que trata o 5 5“ do artigo referido no caput, dependerá de laudo de

constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevrsta no inciso I do 5 1ª do mesmo artigo;

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de suspensãodo
processo será prorrogado atª período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com

suspensãodo prazo da p E ão;

http//www.pianálo gov.bríccivrl_03Aes/L9605,htrrr 4/16
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lll - no periodo de prorrogação. não se aplicarão as condições dos inCisos ll, lll e l - 1“ do artigo mencronado

no caput,

lV — findo o prazo de prorrogação, proceder-sea a lavratura de novo laudo de constatação de reparação do dano

ambiental. podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado () periodo de suspensão. ate o maximo preVisto

no inCiso II deste artigo, observado o disposto no inciso lll.

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidadedependerá de laudo de

constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias a reparação integral do dano.

CAPÍTULOV

DOS CRIMES CONTRAO MEIOAMBIENTE

Seção l

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir. caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem

a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

5 1ª Incorrenas mesmas penas:

! - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;

ll - quem modifica, danifica ou destroi ninho, abrigo ou criadouro natural;

lll - quem vende, expõe a venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta

ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos,

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade

competente.

j 5 2ª No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz,

j considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena,

5 3“ São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratóiias e quaisquer

outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território

brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

5 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

l - contra especie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração;

Il - em período proibidoa caça,

IlI - durante a noite;

|V - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI » com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.

(5, 5º A pena e aumentada até o triplo, se o cnme decorre do exercicio de caça profissional.

5 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfibios e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade

ambiental competente“

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa,

Art. 31 lntroduzn espécime animal no Pais, sem parecer tecnico olicral tavoravel e licença expedida por

autoridade competente

tinc ªliam» pianato or». or (1 -. l' (Htc s [9605 ritn fvtb
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Pena - detenção. =— meses a um ano, e multa

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, tem ou mutilar animais silvestres, domesticos ou domesticados,

nativos ou exoticos

Pena - detenção, de três meses a um ano. e multa.

5 1ª incorre nas mesmas penas quem realiza expenênCia dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins

didáticos ou cientificos. quando existirem recursos alternativos

5 2º A pena e aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal,

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais. o pereCimentode espécimes da fauna

aquática existentes em rios, lagos, açudes. lagoas, baias ou aguas jurisdicionais brasileiras

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas,

l - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqúicultura de domínio público;

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permrssão ou autorização da

autoridade competente;

lII » quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais,

devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibidaou em lugares interditados por órgão competente:

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:

| » pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos;

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e

métodos não permitidos;

Ill » transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca

proibidas.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

I
» explosivos ou substâncias que, em contato com a agua, produzam efeito semelhante;

Il » substãnCias tóxmas, ou outro meio proibidopela autoridade competente:

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36, Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar,

apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidro'bios, suscetíveis ou nao

de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas ofiCiais da fauna

e da flora.

Art. 37. Não e crime o abate de animal, quando realizado:

l - em estado de necesSidade, para sacrar a fome do agente ou de sua familia;

ll - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de ani

expressamente autorizado pela autoridade competente;

lll — 'VETADO'
/

lV » por ser nocwo o animal, desde que aSSIm caracterizado pelo órgão competente. : LJ »

Seção Il

'
'_

[ª]

;;;.
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Dos Crimes contra a Flora

Art, 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente. mesmo que em formação. ou

utiliza-lacom infringênciadas normas de proteção:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de

regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utiliza-lacorn infringência das normas de proteção: [Incluido pela Ler n*'

11.428 de 2006).

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

nº 11.428 de 2006),

(Incluido pela Lei

Parágrafo único. Se o crime for culposo. a pena sera' reduzida à metade.

2006).

[Incluído pela Lei nº 11.428 de

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente. sem permissão da autoridade

competente:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indiretoàs Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto

nº 99.274 de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

5 tº Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas

Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela
Lei nº 9.985 de 2000)

5 29 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interiordas Unidades de Conservação

de Proteção integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena.

9.985 de 2000)

(Redação dada pela Lei nº

5 3“ Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 40-A. lvETADO) (incluido gela Lei nº 9.985 de 2000)

5 tº Entende—se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de

Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas

de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural, (incluido pela Lei nº 9.985 de

2000)

5 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interiordas Unidades de Conservação

de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. lincluido pela Lei nº 9.985

de 2000

5 aº Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. incluido la Lei nº 9985 de 2000

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou florestaz

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena e' de detenção de seis meses a um ano, e multa.

http l/wwwnarram grubr/ccrvrlAOZAers/Lwºõhtm 7/16
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Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais
formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a tres anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

An. 43. )L/ETADO)

Art. 44. Extrair de florestas de dominio público ou consideradas de preservação permanente, sem prévia
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público, para frns
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as detemrinações
legais:

Pena « reclusão, de um a dois anos. e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de

origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir—se da
via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe a venda, tem em depósito. transporta ou guarda
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do

armazenamento, outorgada pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedirou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de

logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de

mangues, objeto de especial preservação

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio

público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: incluido la Lei nº 11.284 de 2006

jlncluido pela Ler nº 11.284 de 2006)

5 tº Não é crime a conduta praticada quando necessária a subsistência imediata pessoal do agente ou de sua
familia. (Incluido pela Lei nº 11.284 de 2006)

5 29 Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar
de hectare. )lnclujrdo pela Lei nº 11284 de 2006)

Pena — reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 51. Comercializar motossena ou utiliza-Iaem florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou

registro da autoridade competente:

Pena — detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça ou
para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente:

Pena . detenção, de seis meses a um ano, e multa,

An. 53. Nos crime=_—3tosnesta Seção, a pena e aumentada de um sexto a um terço se:

http/[wwwplanaltogov.br/ccrvrIÍWers/Lgôaõhtm 8/16
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l - do fato resulta a diminurçãode aguas naturais, a erosão do solo ou a modificaçEgime climático

ll - o crime e cometido

a) no periodo de queda das sementes,

b) no periodo de formação de vegetações,

o) contra especies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no locai da infração,

o) em época de seca ou inundação.

e) durante a norte, em domingoou feriado.

Seção III

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos a saúde

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativada flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

5 tº Se o crime e culposo:

Pena » detenção, de seis meses a um ano, e multa.

5 2ª Se o crime:

| - tomar uma área, urbana ou mral, imprópriapara a ocupação humana;

Il — causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas

afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;

lll - causar poluição hidnca que tome necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma

comunidade;

lV - dificultarou impediro uso públicodas praias,

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, liquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas,

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

5 3ª Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a

autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversivel.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, pennissão,

concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesqmsada ou explorada, nos

termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar,

ter em deposdo ou usar produto ou substànCia tóxica, perigosa ou nocwa a saúde humana ou ao meio ambiente, em

desacordo com as eXigéncias estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

& tº Nas mesmas penas incorre quem Redaçãodada pela Lei riª ªz sushggrguigj

http 'Mww“muito em hr rr i .i: (Hilo. s/l Wifi 'lllY Wir,

“nexus l sem

l , abandona os =tos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas

ambientais ou de segura— Limit. doping iS_lLJil'z 1 - W'Qi

Il - manipula, acondiCioria, armazena coleta. transporta, reutiliza, reCicla ou da destinação final a residuos

Perigosos de forma diversa da estabeleCIda em lei ou regulamento. [If't iiiido gela 3: ii“ 12.305 de Zwil'

5 20 Se o produto ou a substánCia for nuclear ou radioativa. a pena e aumentada de um sexto a um terço,

5 3ª Se o crime e culposo

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57, lVETADOi

Art, 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas.

! - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geraL

|I - de um terço ate a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;

lll - ate o dobro, se resultar a morte de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crime

mais grave.

Art. 59. VETADO

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional,

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais

competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano a agricultura, a pecuária, à fauna, a

flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patnmônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizarou deteriorar:

l - bem espeCialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;

ll - aquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação Cientifica ou similar protegido por lei, ato

administrativo ou decisão judicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena e de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63 Alterar o aspecto ou estnitura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato administr tiv(3%u0

decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turistico, artistico, histórico, cultural, rligioàor

arqueológico. etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo; com a;:

concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art 64 Promover construção em solo não edificavel, ou no seu entorno, aSSim conSiderado em rgz
valor paisagístico ecológico, artistico turístico histórico, cultural, religioso arqueológico, etnográfico ou rn

sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida ,

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa
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Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano:

12.408 de 2011)

Pena — detenção. de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Redaçãodada pela Lei nº

(Redação dada pela Lei nº 12.408 de 2011)

5 tº Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou

histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção & multa. (Renumerado do parágrafo único pela Lei

nº12.408 de 2011)

5 29 Não constitui crime a pratica de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado

mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietárioe, quando couber, pelo locatário ou arrendatário

do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas

municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do

patrimôniohistórico e artístico nacional. ilncluido pela Lei nº 12.408 de 2011)

Seção V

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionáriopúblicoafirmação falsa ou enganosa, omitira verdade, sonegar infomações ou dados

tecnicocientíficos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas

ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê—lo, de cumprir obrigação de relevante interesse

ambiental:

Pena - detenção, de um a tres anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a mna e de três meses a um ano, sem prejuízo da multa.

Art. 69, Obstar ou drficultara ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Art. 69«A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento

administrativo, estudo, laudo ou relatorio ambiental total ou parcialmente falso ou enganosa, inclusive por omissão:

'Incluido pela Lei nº 11284 de 2006

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (incluido pela Lei riD 11.284 de 2006)

g 19 Se o crime é culposo? incluido pela Lei nº 11.284 de 2006“

Pena — detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. llncluido pela Lei nº 11.284 de 2006)

5 29 A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa, ilncluido pela Lei nº 11.284 de 2006)

CAPÍTULOvr

DA INFRAÇÃOADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de

uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

5 1“ São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaimlesso
administrativo os

funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - A, designados para as

tmp ”wwwplandto gmpr/ccrvrljít/leis/LQSOShtm 11/16
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atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministérioda Marinha.

5 2ª Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades relacionadas
no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia.

5 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante processo administrativo proprio, sob pena de ec)-responsabilidade.

g 4" As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla
defesa e o contraditório. observadas as disposições desta Lei.

Art. 71, O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os seguintes prazos
máximos:

| — vinte dias para o infratoroferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da data da ciência
da autuação;

ll - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura,
apresentada ou não a defesa ou impugnação;

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória a instância superior do Sistema Nacional do Meio
Ambiente . SISNAMA,ou a Diretoriade Portos e Costas, do Ministérioda Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV — cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação,

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. Sº:

I - advertência;

II - multa simples;

IlI » multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou
veiculos de qualquer natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI — suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

Vlll - demolição de obra;

|X - suspensão parcial ou total de atividades;

)( — iVETADO)

)(I - restritiva de direitos.

é iº Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-Iheão aplicadas, cumulativamente, as
sanções a elas cominadas.

5 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de

preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.

5 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

! - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de sana-las, no prazo assinalado por órgão
competente do SlSNAMAou pela Capitania dos Portos, do Ministerioda Marinha;

M

Il - opuser embaraço a fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministerio da
arinha.

g 4“ A multa Simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do
meio ambiente.

mp llwwwplanallogmpf/ccrvrl VOS/leis/LQBOS htm 12/16
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55" A multa diaria sera aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongarno tempo

:.)? 5 6º A apreensão e desthiçãorelendas nos inCisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no art 25 desta Lei

& 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto. a obra a atiwdade ou

estabeleumento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares

(Ti gigª As sanções restritivas de direito são
I

,
"ª : liiuapensão de registro, licença ou autorização,

I

]

_)

w> amento de registro, licença ou autorização; l

?
':] )

III — perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
()
('

lV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelectmenlos OfIClaiS de credito;

V - prºibição de contratar com a Administração Pública, pelo periodo de até três anos.

Art, 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo

Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7797 de 10 de *tho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº

20,923 de 8 de aneiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o

orgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo

com o objeto juridico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capitulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido

periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o minimo de R$ 50,00 (cinquenta

reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqúenta milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municipios, Distrito Federal ou Territóriossubstitui a multa

federal na mesma hipótese de incidência.

CAPITULO VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONALPARAA PRESERVAÇÃO DO MEIOAMBIENTE

Art, 77. Resguardados a soberania naCIonaI, a ordem pública e os bons costumes, o Governo brasileiro prestará,

no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para:

I - produção de prova;

II — exame de objetos e lugares;

lII — informações sobre pessoas e coisas;

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa;

V - outras formas de assistência perrnitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja parte

5 iº A soliCitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando

necessário, ao órgão judiciario competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará a autoridade capaz de atendê-

la.

5 2º A solicitação deverá conter:

! - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;

|I - o objeto e o motivo de sua formulação,

Ill , a descrição sumária do procedimento em curso no pais solicrtante;

|V - a especn'icação da asSisténCia solicitada:

V - a documentação indispensável ao seu esclareCimento, quando for o caso.

http 'MWW uivrdlo gov br cci» il (Mies/LM nlni 13/16

?A'HH )(íiiíi ”JUV;

Art 78 Para a consecução dos fins Visados nesta Lei e espectalmente para a reCiprOCidade da cooperação

internaCional.deve ser mantido Sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rapido e seguro de informações

com orgãos de outros paises

CAPITULOVIII

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal,

http 'Mww uai-ªlto qov pv cmi. il (Myles/LWE mm Ni lõ
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Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA,

responsáveis peia execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das
atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo

extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação,
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva

ou potencialmente poluidores. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163—41 de 2001)

5 19 O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se—á,exclusivamente, a permitir que as

pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para
o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatórioque o respectivo
instrumento disponha sobre: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163—41 de 2001)

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes legais;
LRedacão dada pela Medida Provisória nº 2.163—41 de 2001)

Il - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá
variar entre o minimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;
(Redacao dada pela Medida Provisória nº 2.163—41 de 2001)

III — a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e de

implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; (Redação dada pela Medida
Provisória nº 216341 de 2001i

lV - as muitas que podem ser aplicadas a pessoa fisica ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em
decorrência do nâo—cumprimento das obrigações nele pactuadas; Redação dada rªla Medida Provisória nº 2.163
41. de 2001)

V - o valor da multa de que trata o inciso lV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163—41 de 2001)

Vl - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (incluido pela Medida Provisória nº 2.163—41, de

2001)

é 29 No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo construção,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas

pessoas físicas e jurídicas interessadas, ate o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito

protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do
estabelecimento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2,16&41 de 2001)

5 39 Da data da protocolização do requerimento previsto no 5 29 e enquanto perdurar a vigência do

con'espondente termo de compromisso, ficarão suspensas. em relação aos fatos que deram causa à celebração do

http llwwwpianalo govbrrccivrljãdeileãxlshtm 15/16
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instmmento, a aplicaç_' ' anções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado.

(Redação dada pela M rovisoria nº 2.163—41, de 2001)

5 49 A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de eventuais multas

aplicadas antes da protocolização do requerimento. Reda ão dada la Medida Prowsoria nº 216341 de 2001

5 Sº Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de suas
cláusulas, ressalvado o caso fortuitoou de força maior. ilncluído pela Medida Provisória nº 2.163-41 de 2001)

5 69 O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização do

requerimento. (incluídopela Medida Provisória nº 2163—41, de 2001)

5 79 O requerimento de ceiebração do termo de compromisso deverá conter as informações necessárias à

verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. Incluído la Medida

Provisória nº 2.163-41 de 2001)

5 Bº Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial competente,

mediante extrato. anluido pela Medida Provisória n() 216341 de 2001)

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação.

Art. 81. (yETADO)

Art, 82. Revogam—seas disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177" da Independência e 1100 da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Gustavo Krause

Este texto não substitw o publicado no DOU de 13.2.1998e retificadoem 17.2,1998
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Título:

Ementa :

Projeto:
Autor(es):

Regulamentação:

LEI Nº 12.055 09/05/1996 (ver documento)
Sem revogação expressa
Autoriza o Executivo a implantar no Parque Anhanguera o Centro de Triagem de Animais
Silvestres e o Centro de Reabilitaçao de Animais Silvestres.
Projeto de Lei Nº 716/1991 (ver documento)
Roberto Tripoli
Decreto nº 37.653/1998 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) *PARA VERIFICAR SE HA ALTERAÇOES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇAO
DESTA NORMA, EAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE
REGULAMENTAÇAO.
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LEI N. 12.055 - DE 9 DE MAIO DE 1996

Autoriza o Executivo a implantar no Parque Anhanguera, o Centro de Triagem de
Animais Silvestres e o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres.

(Projeto de Lei n. 716/91, do Vereador Roberto Trípoli)

Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de abril de 1996, decretou e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. lº Fica o Executivo autorizado a implantar, no Parque Anhanguera, o Centro de
Triagem de Animais Silvestres (CETAS) e o Centro de Reabilitação de Animais
Silvestres (CRAS).
Parágrafo único. O CETAS e o CRAS ficam subordinados à Divisão Técnica de Medicina
Veterinária e Biologia da Fauna (DEPAVE-3), do Departamento de Parques e Areas
Verdes - DEPAVE, da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente — SVMA.
Art. 2º O Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) será responsável por:
a) receber, através do DEPAVE-3, animais silvestres nativos entregues
espontaneamente pela população e/ou apreendidos;
b) elaborar cardápio e ministrar, aos animais mantidos no Centro, alimentos similares
aos consumidos em vida livre;
c) efetuar todos os registros no prontuário dos animais mantidos no Centro;
d) orientar e acompanhar os funcionários na captura, contenção e manejo dos
animais;
e) orientar e acompanhar os funcionários quanto a correta higienização e desinfecção
das instalações, viveiros e recintos dos animais;
f) orientar e acompanhar os trabalhos pertinentes ao biotério;
g) realizar o levantamento bibliográfico das espécies animais atendidas;
h) dar apoio técnico a órgãos públicos e corporações na captura, manejo e apreensão
de animais silvestres;
i) dar a adequada destinação aos animais atendidos;
j) promover e apoiar projetos de divulgação e conscientização sobre a Legislação de
Proteção à Fauna;
l) promover e apoiar pesquisas na área de proteção ambiental, principalmente as
relativas à Fauna Silvestre Nativa; e
m) apresentar ao Diretor de DEPAVE-3 relatórios mensais dos serviços e programas
realizados.
Parágrafo único. O CETAS deverá respeitar, na destinação dos animais, as prioridades
de: reabilitação, soltura, encaminhamento para entidades devidamente autorizadas.
Art. 3º O Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS) será responsável por:
a) receber e prestar assistência aos animais cadastrados no DEPAVE-3 para
reabilitação, acompanhando—os até completa recuperação;
b) avaliar o estado biológico dos animais silvestres encaminhados pelo DEPAVE-3,
dando-lhes os devidos cuidados e destinação após sua reabilitação;
c) assistir filhotes, principalmente órfãos, até que os mesmos estejam habilitados a
sobreviver em vida livre;
d) realizar o cadastramento e biometria dos animais a serem reabilitados;
e) elaborar cardápio e ministrar, aos animais mantidos no Centro, alimentos similares
aos consumidos em vida livre;
f) orientar e acompanhar os funcionários na captura, contenção e manejo dos animais;
9) orientar e acompanhar os funcionários quanto a correta higienização e desinfecção
das instalações, viveiros e recintos dos animais;
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h) orientar e acompanhar os trabalhos pertinentes ao biotério;
i) treinar os animais recebidos no Centro, visando a recuperação de suasCondiçõesanatômicas e ôsiológicàs, necessárias para a sobrevivência em vida -Iivre;
]) efetuar todos os registros no prontuário dos animais mantidos no Centro;;
l) realizar a soltura e posterior acompanhamento dos animais atendidos no_Íçentro;m) efetuar a transferência para o CETAS de animais _que, submetidos a reabilitação,mantiverem-se inaptos & sobreviver em vida livre;
n) realizaro levantamento bibliográfico das espécies animais atendidas;
o) executar, em conjunto com a Seção Técnica e Assistência Medico—Veterinaria
Preventiva do DEPAVE-3, os programas desenvolvidos por esta Seção;e ,p) apresentar ao Diretor de DEPAVE- 3 relatórios mensais dos serviços ebrogramas
realizados.

.

Art. 4º O CETAS e o CRAS devem possuir estrutura física adequada e'
especializado, atendendo a todos os critérios estabelecidos pela LegisEstadual e Municipal pertinentes.
Art. Sº Fica a secretaria do Verde e do Meio Ambiente - S.VMA autoriconvênios com entidadesambientalistas nacionais e internacionais,conhecimento técnico Hó assunto, no sentido de desenvolverprojetosatividades executadas 'pelo CETAS e pelo CRAS.
Art. 60 Fica a secreta'i'ia do Verde e do Meio Ambiente - SVMA autorif'convênios com empresas privadas, fundações, autarquias e órgãos público ' acionais einternacionais, no séntido de desenvolver projetos pertinentes à! '

atividadesexecutadas pelo CETAS e pelo CRAS.
.Art. 7º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias'

partir da data de sua publicação.
Art. aº As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por contaorçarnenliárias próprias,suplementadas se necessário.
Art. 90 Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação, revogadas,
em contrário.f_;

' '

a firmar
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15/08/2016 CâmaraMunicipalde São Paulo

Câmara Municipal de São Paulo

Base de dados : leais
Pesquisa : 14902

Total de referências : 1

1/1
Titulo:

Ementa:

Projeto:
Autor(es):

LEI Nº 14.902 06/02/2009 (ver documento)
'

Sem revogação expressa
Dispõe sobre as infrações administrativas de provocação de danos em vegetação de porte
arbóreo pela colocação de adereços, enfeites, placas e similares e, por consequência, de
danos em animais vertebrados da fauna silvestre.
Projeto de Lei Nº 679/2008 (ver documento)
Roberto Tripoli

mm:/ªntranel/

[ªk]
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LEI Nº 14.902, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 679/08, do Vereador Roberto Tripoli - PV)
,

Dispõe sobre as infrações administrativas de provocação de danos em vegetação de
porte arbóreo pela colocação de adereços, enfeites, placas e similares e, por
consequência, de danos em animais vertebrados da fauna silvestre.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de
dezembro de 2008, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. lº A provocação de ferimento ou dano à vegetação de porte arbóreo, em razão da
colocação de adereços, enfeites, placas e similares afixados por objetos como pregos,
grampos, arames, cintas inadequadas, fios e similares, fica expressamenteproibida no
território do Município de São Paulo.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no "caput" deste artigo, ao
causador do dano serão aplicadas as penas estabelecidas na Lei Federal nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998, e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 20 Na hipótese de a prática da conduta prevista no art. lº desta lei acarretar
prejuízo, ferimento ou mutilação em animais vertebrados da fauna silvestre que
utilizem o exemplar arbóreo para abrigo, fonte de alimentos ou nidificação, em caráter
permanente ou transitório, serão também aplicadas as penalidades estabelecidas na
legislação federal mencionada no referido art. 10.

Parágrafo único. As penalidades previstas no parágrafo único do art. lº desta lei e no
"caput" deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente.
Art. 3o As penalidades previstas no parágrafo único do art. lº e no art. 20 desta lei
poderão ser aplicadas subsidiariamente ao proprietário do imóvel onde a vegetação de
porte arbóreo esteja plantada.
Art. 4º Incumbirá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente a Hscalização
das disposições previstas nesta lei.

Art. Sº As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2009, 4560 da
fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de fevereiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

M
at

ér
ia

 P
L 

38
2/

20
16

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r A

ND
RE

 B
IT

EN
CO

UR
T 

LO
PE

S.
 S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
72

30
1.

autuado por ANDRÉ BITENCOURT LOPES em 08/05/2018 14:11:45.

 fls. 24



15/08/2016 Iegis- Lista 1 N'

Timmy . ,.
[ __x____
*

“N[C Tªí '

__Wll .

Secretaria He Documentação da Câmara Municipal de São Paulo (SGP_3)“

Base de dados legis
Pesquisar. LEl16.288/2015 [Todos os campos]

Total de referências 1

1/1

Título: LEl Nº 16.288 26/10/2015 (ver documentº)
:

ª Sem revogação expressa
Ementa: Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no

Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do
Protetor, Cuidador e Amigo dos Animais» e dá outras
providências.

Publicação: DOC 29/10/2015 p. 277 c. 4
Projeto: Projeto de Lei Nº 131/2015 (ver aewww

Autor(es): Edemilson Chaves
Notas: JÁser comemorado anualmente no dia 04 de outubro

Indexação: Blá do Protetor Cuidador e Amigo dos Animais
. [ Retorna ]

iAH vrs: 3.1,1 modificado - BIREME

httpzl/docum emaoaocamaaspgovbrlcgi-bidwxisemh ah/scripts/
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#

CÃlill'ARAMUNICIPALDE

SAO PAULO
E;;gu'rgp % ' ,,

(! Nº 16.288 DE 26 DE OUTUBRO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 131/15)

(VEREADOR PR. EDEMILSON CHAVES - PP)

Altera a Lei nº 74.485, de 79 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do Protetor,
Cuidadore Amigo dos Animais, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a
Câmara Municipaljde São Paulo, de acordo com o 5 ?º do artigo 42 da Lei Orgânica do
Município de São Raulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1ºzFicalinserida alínea ao inciso CCXIX do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007. comia seguinte redação:

“'Dia do Proietbr, Cuidador e Amigo dos Animais." (NR)
Art. 2º Estaalei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Cámara Municipal de São Paulo, 27 de outubro de 2015.
ANTONIODONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 27

de outubro de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

'àdo no Diário Oficial da Cidade em 29/10/2015, p. 271 c. 4

es ou alterações a esta norma, visite o site www.camarasggovbr.
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15/08/2016 legis-Lista ";;;: "

2) &' í '

'
, v, _ _»

535324133 :
e Documentação da Câmara Municipal de São Paulo (SGPS)

Base dedados;
A

legis
Pesqmsar RESOLUCAO*DA*CMSP*3/(6)*2015[Todos os campos]

Total de refetvémcas
'

1

1/1

Timm RESOLUCAO DA CMSP Nº 3 17/12/2015 (V__e__rdocumento)
m revogação expressa

Ementa D, põe sobre a criação do Fórum Municipal de Proteção e
' ' DHesa Animal

Publicação: DOC 22/12/2015 p 112 c 2

Profeta:Projeto de Resolução Nº 8/2015 (ver documgrlo)
Autor(esyâ'Eliseu Gabriel
Indexação " 'm Municipal de Proteção e Defesa Animal- Criação —

SP— Competência— Políticas públicas— Proteção aos
.hiílaÍS-Atribuição— Animal-Defesa-Participação-

ai
;

' [ Retoma]
iAH vrs: 3.1.1 modificado — BIREME

hupzl/docum entacao.cana'a.sp.gov.brlog'-bin/wxis.exeh ah/scri pts/ 1 '1
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CAMARAMUNICIPAL DE

sÃo PAULO
;”,3

Semci », ,

Equipe de Dªw Wien:

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/15)
(VEREADOR ELISEU GABRIEL - PSB)

Dispõe sobre a criação do Fórum Municipal de Proteção e Defesa
Animal.

A CAMARA MUNICIPALDE SÃO PAULO resolve:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, o Fórum Municipal
de Proteção e Defesa Animal, em caráter temporário, até o término desta legislatura.

Parágrafo único. O Fórum a que se refere o "caput" deste artigo funcionará nas
dependências da Câmara Municipal de São Paulo ou fora dela, mediante programação de
atividades que poderão contar com a participação de parlamentares, entidades, instituições
acadêmicas e de pesquisa, movimentos sociais, organizações não governamentais e outras
lideranças representativas da sociedade civil.

Art. 20 Compete ao Fórum Municipal de Proteção e Defesa Animal avaliar, formular e
apresentar sugestões capazes de subsidiar critérios técnicos e estratégias que proporcionem
integração de políticas públicas de proteção e defesa dos animais no âmbito do municipio de
São Paulo.

Art. 3º Os participantes do Fórum terão seus nomes, áreas de atuação e respectivos
contatos registrados para a adequada organização dos eventos do Fórum.

Parágrafo único. Dentre os participantes, será constituído um grupo executivo com a
incumbência de secretariar, organizar e divulgar as atividades e eventos do Fórum.

Art. 4º As reuniões serão sempre públicas e seus atos e deliberações deverão ser
divulgados, sempre que possível, por todos os meios de publicidade a disposição da Câmara
Municipal, em especial o Diário Oficial da Cidade, a TV Câmara São Paulo, a Rádio Web e o
Portal da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 5º A Câmara Municipal de São Paulo disponibilizará os meios adequados para o
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pelo Fórum Municipal de
Proteção e Defesa Animal.

Parágrafo único. Caberá ao Fórum elaborar seu Regimento Interno dentro do prazo de
90 dias a partir da sua instalação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cámara Municipal de São Paulo, 18 de dezembro de 2015.
ANTONlO DONATO, Presidente
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Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo; em 18"
de dezembro de 2015. ' '

RAIMUNDOBATISTA, Secretário Geral Parlamentar em exerclcªíoªvl "

Câmara Municipalde São Paulo
SecretariadoDoumgnçaçáo . .

Disponibiizado pela Eguipe de Documentação do Legislativo
1
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PROJETO DEiLEI 01--0131/2009 doVereador Roberto Tripoli (PV)
“Dispõe sobre a criação do “Grupo De Atendimento Emergencial Para Animais

Silvestres De Vida Lfivre— GAEAS" no Municipio de São Paulo e dá outras providências.
A CÁMARAMUNICIPALDE SÃO PAULO decreta:
Art. 1o - Fica criado no Municipio de São Paulo, junto à Secretaria Municipal do

Verde e do Meio Ambiente, o Grupo de Atendimento Emergencial para Animais
Silvestres de Vida Livre — GAEAS, que tem por objetivo executar o serviço de resgatede animais silvestres de vida livre, em situações de emergência, vitimados por
acidentes, ações humanas ou catástrofes naturais, no âmbito do Município de São
Paulo.

Art. 20.0 GAEAS será composto, prioritariamente, por médicos veterinários e
biólogos da Divisão Técnica de Medicina Veterinária e Manejo da Fauna Silvestre, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e guardas da Inspetoria Ambiental
da Guarda Civil Metropolitana.

Parágrafo primeiro. O GAEAS deverá buscar parceria com o Corpo de Bombeiros,
Polícia Militar Ambiental e IBAMA.

Parágrafo segundo. O GAEAS também poderá firmar parcerias com instituições
públicas e privadas e entidades não governamentais, regularmente constituídas e
capacitadas em manejo de animais silvestres, para atuação conjunta.

Art. 30. A coordenação do GAEAS estará sob a responsabilidade da Divisão
Técnica de Medicina Veterinária e Manejo da Fauna Silvestre, que organizará seu
regimento interno e funcionamento.

Parágrafo único. 0 GAEAS deverá estabelecer seu regimento interno, no prazo de
60 dias, após a instituição do grupo.

Art. 4º. O serviço deve funcionar de forma ininterrupta, e dispor de número
telefônico exclusivo e com atendente, preferencialmente através de sistema de
discagem direta gratuita — DDG.

Art. Sº. Os cuidados e a destinação dos animais ficarão sob responsabilidade da
Divisão Técnica de Medicina Veterinária e Manejo da Fauna Silvestre, que deverá
dispor de pessoal, equipamentos e materiais necessários para o atendimento das
emergências

Art. 60.0 GAEAS deve incentivar o aprimoramento técnico dos profissionais
envolvidos em atendimentos emergenciais, bem como informar a população sobre a
atuação do Grupo e a forma de acionar o serviço.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente deve buscar
meios para dar ampla publicidade do serviço à população.

Art. 70. Para dar cumprimento ao disposto nesta lei, a Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente poderá firmar convênios com entidades públicas e/ou
privadas, fundações, autarquias, organizações governamentais ou não governamentais
da área de defesa da fauna silvestre.

Art 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias, aditando normas complementares necessárias à sua execução e fiscalização.

Art. 90. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

xSala das Sessões, 11 de março de 2.009. As Comissões competentes.”
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cA múUICIPAL DE

s?o PAUL
Secretaria de

Equipe de Docume— ª-ª

o»?

'dº

PROJETO DE LEI 01 -00265I2016 do VereadorNatalini (PV)
"Dispõe sobre o comércio de gaiolas no território do municipio de São Paulo e dá

outras providências.
A CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º. Será exigido de estabelecimentos que comercializem gaiolas para pássaros e

outros animais de pequeno porte, que no ato de venda, requeiram do comprador, cópia de
comprovante de endereço (residência ou sede no caso de pessoas jurídicas), com
apresentação do respectivo original para verificação. Também deverão requerer para
conferência, um documento de identidade com foto do comprador.

ª 1º, Os criadores amadoristas e comerciais deverão apresentar seu número de
registro no SlSPASS - Sistema de Cadastramento de Criadores de Passeriformes;

5 2º. O estabelecimento deverá manter em arquivo por 2 (dois) anos, os comprovantes
de endereço, em que será anotado o número da nota fiscal e data da venda.

Art. 2º. Os estabelecimentos também exigirão dos compradores que não possuam
cadastro no SlSPASS, uma declaração por escrito e assinada no ato da comprar, informando
qual e finalidade da gaiola e o animal que se pretende manter sob guarda.

Art. 3º. O nome do comprador, números de seu documento de identidade, endereço o
quando houver, o número do cadastro no SlSPASS deverão ser lançados no corpo da nota
fiscal.

Art. 4º. Fica proibida a venda de gaiolas para menores de 18 anos.
Art. 5º. O disposto na presente lei se aplica também ao comércio de gaiolas usadas e

confeccionadas artesanalmente.
Art. 6º. As gaiolas devem possuir as seguintes dimensões mínimas: altura: 34 cm e

área em planta de 1000 cm2.

Art. ?ª. O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator às seguintes
penalidades:

l — advertência;
II — multa no valor de R$ 1000,00 e em valor dobrado após nova reincidência e

apreensão das gaiolas em estoque.

ª “lº. A multa de que trata o inciso II deste artigo será atualizada anualmente pela
variação do indice de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA, apurado pelo instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - lBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de
extinção deste índice, será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda;

é 2º. A fiscalização municipal comunicará trimestralmente à superintendência regional
do Ibama de S. Paulo sobre as advertências, multas e apreensões realizadas;

5 3º. As gaiolas apreendidas serão destinadas à destruição com reciclagem de
materiais, a menos .que haja interesse em receber as mesmas pelos Centros de Triagem de
.Animais Silvestres (CETAS) mantidos pela Prefeitura ou sediados no município e registrados
no iBAMA.
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Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação
Sala das Sessões, 20 de maio de 2016.
As Comissões competentes". .

Câmara Municipalde São Paulo
,

PL 0265/2016
Secretaria de Documentação ; Página 2 de 2
Disponibilizadopela Equipe de Documentação do Legislativo . :
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cArgARAMUNICIPAL DE

SAO PAULO
Secretaria Gg- »

Secretaria de ;
Equipe de Documeª“

R

""dº“E

à!»

PROJETO DE LEI 01 -00337I2016do VereadorAurélio Nomura (PSDB)
"Institui o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, e dá outras

providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, órgão

colegiado de caráter permanente, consultivo e deliberativo para temas relacionados à defesa e
proteção dos animais no Município de São Paulo.

Art. 2º São atribuições do Conselho:
I - Gxar diretrizes quanto à criação, proteção, comercializaçãoe defesa dos animais;
Il - elaborar programas, planos e normas técnicas pertinentes à temática animal;
III - participar de planos e programas de erradicação da raiva e outras zoonoses;
lV - colaborar e divulgar os programas de educação ambiental, na parte que concerne

aos animais;
V - atuar na defesa dos animais feridos e abandonados;
VI - incentivar a preservação das espécies de animais da fauna silvestre, bem como a

manutenção dos seus ecossistemas, em especial a proteção ambiental, estações e parques
ecológicos;

VIl — propor alterações na legislação vigente para criação, transporte, manutenção,
Art. 3º O Conselho compor-se-á por 10 membros e seus respectivos suplentes, a

saber
| - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Il - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Saúde;
III — 04 (três) representantes das Associações Protetoras dos Animais;
IV - 01 (um) representante da Ordem dos Advogadosdo Brasil - OAB;
V - 01 (um) representante do Conselho Regional de Medicina Veterinária
5 1º Os membros elencados nos incisos I e li serão indicados pelo Poder Executivo

Municipal.

5 2º Os membros elencados nos incisos III a IV, após indicação das respectivas
entidades, serão nomeados por Portaria do Poder Executivo.

5 3º A função de membro do Conselho será exercida gratuitamente e considerada
serviço público relevante.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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SIDO NA PROCURADORIA DA CÁMARAMUNICIPALDE SÃO PAUL: _'

SETOR DO PROCESSOLEGISLATIVO '

EM (Hw/M A0 /1/ Hs L

M '

FM

“WIKI“ Is III H ASS: Mà—
_

&; PnRA ARQUIVAMENTO noz

'::t'r-fjts: do 5355313 275 do Regimento Interno.

“"x

,a:- P'êª..;50, 957 I 5fo I QDITL

""Inf.

».

.

hithIS-lv.._

Amavª-,ºnde em 6/7 ;
IIS—ll“

LucasMªinª”A ”SW”
TécnicoAdm nIstratIvo
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Disponibilizadopela Equipe de Documentação do Legislativo

íããêí]5) “gf“
jªy-aum

_, e íoãhac

M
at

ér
ia

 P
L 

38
2/

20
16

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r A

ND
RE

 B
IT

EN
CO

UR
T 

LO
PE

S.
 S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
72

30
1.

autuado por ANDRÉ BITENCOURT LOPES em 08/05/2018 14:11:45.

 fls. 34



Fo1hanª 2 do Processo «

nº 01'57/ de Qix/c ,

CÃlgl'ARAMUNICiPALDE

., SAO PAULO
REQUERIMENTO

RDS

445/2017
REQUEIRO a Doufa Mesa, na forma regimental, o desarquivamenro das
seguimes proposituras, de auroria do nobre Vereador Gilberto Naralíni:

PDL 109/2016,"
PLs 08/2011, 18/2015. 35/2015, 36/2007. 49/2012, 51/2011, 67/2016. 68/2014.
68/2016, 80/2016, 85/2012, 86/2014, 89/2016, 91/2010, 99/2016, 103/2012,
106/2010, 112/2012, 136/2003, 144/2015, 150/2014, 151/2015, 171/2014.
178/2010, 186/2003, 189/2016, 200/2015, 217/2014, 221 /201 6, 260/2004,
265/2014, 265/2016, 275/2008, 281 /2015, 326/2012, 334/2002, 338/2015,
342/2010, 343/2016, 345/2014, 346/2014, 347/2014, 350/2004, 362/2003,
378/2008, 379/2011, 382/2016, 388/2016, 391/2016, 393/2013, 394/2016,
405/201 1, 415/2008, 440/2016, 446/2013, 448/201 1, 461/2012, 464/2016,
468/2003, 478/201 1, 484/2015, 498/2003, 550/2016, 557/2004, 560/201 1,
561/2014, 584/2016, 587/2015, 598/2011, 615/2015, 616/2015, 617/2015,
618/2007, 619/2007, 620/201 1, 654/2013, 665/2006, 670/2002, 690/2006,
698/2003, 728/2003, 790/2013, 886/2013;
PLOS 05/2001, 05/2013, 11/2001, 12/2002:
PRS 01/2007, 02/2010, 02/2014, 03/2007, 03/2010. 06/2007, 08/2004, 08/2012,
18/2006, 25/2003, 26/2003, 38/2013, 39/2013.

Sala das Sessões, 24 de março de 2017.

/1
“__?/ , ,; __. x,,_

*

Reginaldo Tripoli
;Vereador Líder do PV :Çí
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Papel para Informaçao, rubrica como folha nº ») .............
i

& , , , , (, x, ,, -
do processo nº “»./&'“tl/de 20 ......(.?..L... Cªi,/'Mí/íí/ (a) ...................... .

' «LKW.............

A SGP.33

Sr. Supervisor,

Encaminho o presente requerimento para as providências pertinentes.

06/04/2017

A SGP—22

Sr. Supervisor,

Conforme solicitado pelo RDS nº 445/2017, segue o presente expediente para
volta à tramitação.

06/04/2017

&
UBIRAJARA DE FARIZL PRESTES FILHO

Supervisorda Equipe e Arquivo Geral
SGP.33
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*A Comissão de: ,

um lANoanwo-dora
&

Para Relatar.
Saia da Comi

_

de Constituição. Justiça aªtª
*

" Legisla
, - '

' ., ';: &“ I ,

“mm w,, , ([
“MZ“

' ' ou. 0 pm: pc anihsmçao (& ao :; dum
"00 term ' 3' do artigo 63 do FU.

...m-um..,“N“. "w.—º.. .. _ .

Míª/W íª'i ., .,,':nªsvw ,.,m & _.,

“I.-.!P»). !.Seoquuntadoí,nesta data, dom—1:17. f' (' ;*f— )' " + : 65- . .

e papel de Informaçao rubn..ado_____.,,v
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cine nº QE“ do Prot
*Jº 337» de 20/27

' " Marcia Yo ' lT guchi Hosi
CÁMARA MUNICIPAL DE P" 11.328LEÉGP.

12

PAR (nn PAULO
0382—16

597/2017
_ _PARECER Nº DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA

E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0382/16

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Natalini, que, em síntese, dispõe
sobre a obrigatoriedade de implementação de medidas voltadas a evitar choques de aves
contra os vidros instalados em bens imóveis edificados.

No que tange apenas aos aspectos jurídicos, o projeto poderá prosperar, visto que versa
sobre proteção ambiental e exercício do poder de policia, matérias compreendidas na
competência legislativa municipal.

De se ressaltar, ademais, que a iniciativa para deflagrar o processo legislativo de normas
atinentes ao tema é comum, de maneira que as respectivas proposituras podem ser
apresentadas tanto pelo Poder Executivo quanto pelo Poder Legislativo; rechaçando-se, de
pronto, qualquer alegação de vício de inconstitucionalidade formal.

Relevante mencionar, demais disso, que o projeto encontra fundamento no art. 13, inciso I,

da Lei Orgânica do Município, no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no
exercício do poder de polícia relativo às construções, ou à polícia edilícia que, consoante
preleciona Hely Lopes Meirelles, “se efetiva pelo controle técnico-funcional da edificação
particular, tendo em vista as exigências de segurança, higiene, e funcionalidade da obra
segundo sua destinação e o ordenamento urbanístico da cidade." (in Direito Municipal
Brasileiro, São Paulo, Malheiros Editores, 6ª ed,, p. 351).

Encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à
AdministraçãoMunicipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:

Art. 78 — Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a pratica
de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à
segurança, a higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão
ou autorização do Poder Público, a tranquilidade pública ou ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, mediante
lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a fim de
compatibilizá—las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se
mantenha consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora

HELUUM

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 602/2017
pl0382-16. R
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|0 ha "Dºªdo Pn,ºxªºxgde zo_l_<_
Márcia Yoshimi juchi Hos'P.”. 11.328 - P. 12

'

CÁMARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO
p|0382—16

preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed.
Malheiros, 5ª ed., pág. 353).

O projeto também encontra amparo, sob o ponto de vista do meio ambiente, no art. 225 da
Constituição Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-Io e preserva-lo para as presentes e
futuras gerações.

A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e Distrito
Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, inciso VI),
e também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual
no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II).

A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que o
Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria
(arts. 180).

Por se tratar de matéria afeta a Código de Obras e Edificações e política municipal de meio—
ambiente, é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a
sua tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, incisos VII e VIII, da LOM, dependendo
sua aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 40, 5 Bºª, incisos Il

e XII, LOM).

O projeto está amparado nos arts. 225; 24, inciso VI; e 30, incisos I e ll, da Constituição
Federal; e nos arts.13, incisos I e XX; 160, inciso VII, e 180, da Lei Orgânica do Municipio.

Ressalte-se, contudo, que a avaliação quanto à conveniência e adequação técnica da
medida caberá à Comissão de Mérito competente.

Todavia, é necessária a apresentação de Substitutivo com o objetivo de: (i) adaptar o texto a
técnica legislativa contida na Lei Complementar nº 95/98; (ii) prever a aplicação de
penalidade em caso de descumprimento da norma que se pretende criar, como forma de
agregar efetividade ao mandamento legal, sendo importante mencionar que o valor ora
proposto é mera sugestão dessa Comissão, sendo indispensável a prévia análise das
comissões de mérito a esse respeito; e (iii) suprimir as ordens direcionadas ao Poder
Executivo para a realização de ato concreto de administração, sob pena de violação ao
princípio da independência e harmonia entre os poderes.

Ante o exposto, nos termos do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE.

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo — SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 www camara sg gov br
pI0382—16, R
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVAAO PROJETO DE LEI Nº 0382/16.

1“APROVADOEM 1ª DISCUt .3 Estabelece normas relativas ao uso de superfícies
' TRA-'n" DISCUSSAt » de vidro transparente adotadas em construção civil,

para evitar colisões de pássaros, e dá outras
providências.

A Câmara NIunicipaI de São Paulo DECRETA:

Art. 1º O uso das seguintes superfícies de vidro transparente adotadas em construção civil
está sujeito à fixação de obstáculos, dispositivos, vegetação ou elementos visuais de alerta
e dissuasãoque afastem e evitem a colisão de pássaros contra as mesmas:

l — muros perimetrais de vidro;
lI —janelas com panos de vidro maiores que 2m2 (dois metros quadrados) instaladas em uma
altura de até 20m (vinte metros) do piso da rua e que estejam no interior de áreas verdes e
afastadas a menos de 0,5m (meio metro) da fachada ou parede externa.

Parágrafo único. Os proprietários ou possuidores de imóveis apenas poderão implementar
soluções técnicas que não causem lesões aos pássaros e que tenham eficácia comprovada
por algum dos seguintes meios:

I - literatura cientifica especializada;
II - normativa e legislação estrangeira;
IlI - parecer de entidade de estudos ornitológicos.

Art. 2º A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o infrator, sucessivamente, a:

I — advertência;
ll — multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata O inciso II deste artigo será reajustado
anualmente pela variação do Índice de Preços ao ConsumidorAmplo — IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, acumulada no exercício anterior,
sendo que, no caso de extinção deste indice, será adotado outro criado por legislação
federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo — SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 www.camarasg govbr
pI0382-16. R
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Art. 3º O Poder Público regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias a contar da sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Ju i
' ' '

— ºu “n'

XRNJANAI/ngLí/Wj

“x “X . _

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 www.camarasg gov.br
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SAMARA MUNICIPAL DEuvª-""““” SAO PAULO

PARECER CONJUNTO Nº ”er Iººí ;, DAS COMISSÓES
REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE o PROJETO DE
LEI Nº 382/2016.

De autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, o Projeto de Lei em apreço “dispõesobre salvaguardas para evitar colisões de pássaros com superfícies de vidro quediscrimina
Em sua Justificativa, o autor relata que vem ocorrendo choques de “passarinhos, quenão se apercebem de superficies transparentes, sobretudo sob sol forte, que os ofusca.

provocando reflexo". Para evitar que isto ocorra, o Projeto Obriga à fixação de obstáculos,
dispositivos, vegetação ou elementos visuais de alerta e dissuasão em determinados
elementos que discrimina.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pelalegalidade do projeto, na forma de um Substitutivo, elaborado para adaptar o texto a
melhor técnica legislativa; prever a aplicação de penalidade em caso de descumprimento da
norma; e suprimir as ordens direcionadas ao Poder Executivo, em respeito ao princípio da
independência e harmonia entre os poderes.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, considerando a
importância da proposição para proteger a vida dos animais, manifesta-se favoravelmente
a sua aprovação, na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição,
Justiça e Participação Legislativa.

Reconhecendo o caráter meritório da iniciativa, a Comissão de AdministraçãoPública vota favoravelmente ao seu prosseguimento, na forma do Substitutivo aprovado
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

A Comissão de Finanças e Orçamento, diante dos aspectos que lhe competeanalisar. entende que a proposição merece prosperar e se posiciona com parecer favorávelao Projeto de Lei nº 0382/2016, nos termos do Substitutivo aprovado pela Comissão de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, em “K&l I&I (lºl N—

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Souza Santos ,,,/Fx
Camilo Cristófaro Eduar o Matarazzo Suplicy

Dalton Silvano

Edir Sales Paulo Frange

Mªg iºlWW/ zelªr '
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- “PL 382/2016, do Vereador NATALINI (PV). Dispõe sobre salvaguardas para

evitar colisões de pássaros com superfícies de vidro que discrimina. FASE DA DISCUSSÃO:

1ª. Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara. HÁ

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA."

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) — Há sobre a mesa parecer, que

será lido.

— É lido o seguinte: (Parecer ao PL 382/2016)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) — Em discussão. Não há oradores

inscritos; está encerrada a discussão. A votos o Substitutivo da Comissão de Constituição,

Justiça e Legislação Participativa ao PL 328/16. Os Srs. Vereadores favoráveis permaneçam

como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem verificação nominal de votação,

manifestem-se agora. (Pausa) Aprovado em primeira discussão, volta em segunda.
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Boa tarde a todos e a todas. Na qualidade de
Presidente da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente declaro
abertos os trabalhos da 22ª audiência pública do ano de 2017. Presentes os Srs.
Vereadores Dalton Silvano e Souza Santos.
Essas audiências vêm sendo publicadas no Diário Oficial da cidade diariamente desde o
dia 2 de novembro de 2017, nos jornais O Estado de S.Paulo e Folha de S.Paulo no dia 7
de novembro de 2017.
Informo que esta reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara Municipal
de São Paulo no endereço: www.camara.sp.gov.br, no link Auditórios On Line.
Em atendimento ao Requerimento nº 54/2017, de autoria do Vereador Eduardo Suplicy,
convoco audiência pública para tratar do tema “Mortes no trânsito” a ser realizada no
próximo dia 13 de novembro, às 18h, no Plenário Prestes Maia.
Passemos ao primeiro item da pauta.
- “PL 344/2016, do Vereador Paulo Fiorilo, que dispõe sobre a atualização das multas
pecuniárias previstas na Lei nº 13.264, de 2 de janeiro de 2002, a inclusão de artigo que
extingue qualquer subjetividade que possa ocorrer no ato fiscalizatório e acrescenta teor
que garante segurança financeira ao munícipe. Relator, Vereador Eduardo Matarazzo
Suplicy.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não ha' oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 344/2016.
Passemos ao próximo item.
— “PL 480/2016, de autoria dos Vereadores Aurélio Nomura e Andrea Matarazzo, quealtera a redação dos Artigos 106 e 107 e o Quadro 4 da Lei nº 16.402, de 22 de março de2016 (Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo do Município de São Paulo -
subcategoria de uso - infra). Relator, Vereador Paulo Frange."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Tem a palavra a Sra. Maria de La
Asuncion Carollo Blanco, da Liderança do Governo.
A SRA. MARIA DE LA ASUNCION CAROLLO BLANCO — Quero defender esse projeto
e explicar para o pessoal que todas as categorias de uso têm algumas restrições e
possibilidades em toda a Cidade. E a zona infra ficou sem nenhuma dessas restrições.
Ficou aberta a qualquer lugar da Cidade e poderemos ter situações do tipo: um lixão ao
lado de um hospital.
Por isso o projeto apenas faz referência a esse tipo de situação e usa a zona infra com
todas as divisões de categorias que existem na Lei de Uso.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Muito obrigado. Encerrada a discussão. Sejadada como realizada a audiência pública do PL 480/2016.
Passemos ao próximo item.
- “PL 481/2016, dos Vereadores Andrea Matarazzo e Aurélio Nomura, que altera a
denominação do Capítulo IV do Título II - das zonas, os artigos 27, 28, 30, 31, 32 e os
quadros 3 e 4 (folhas 8 de 11 e 9 de 11), todos da Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016
(LPUOS), para estabelecer na classificação para as áreas componentes do sistema deáreas protegidas, áreas verdes e espaços livres (SAPAVEL), nos termos do & 4º do citado
artigo 27. Relator, Vereador Paulo Frange.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Tem a palavra a Sra. Blanco, da
Liderança do Governo.
A SRA. MARIA DE LA ASUNCION CAROLLO BLANCO — Esse projeto de lei tambémtem como objetivo regularizar o que estava previsto inclusive no artigo 4, da Lei de Uso,
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que lei específica fosse feita a esse respeito, que seria o Capítulo IV, da lei. Por isso a
própria legislação prevê essa alteração e a proposta do projeto é essa.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 481/2016.
Passemos ao próximo item.
- “PL 516/2016, dos Vereadores Arselino Tatto e Rodrigo Goulart, que institui e estabelece
diretrizes para a implantação do Hospital Veterinário Público Capela do Socorro. Relator,
Vereador Eduardo Matarazzo Suplicy.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 516/2016.
Passemos ao próximo item.
- “PL 039/2017, da Vereadora Edir Sales e do Vereador Rodrigo Goulart, que institui o
programa 'Meu amigo animal” e fixa outras providências. Relator, Vereador Camilo
Cristófaro."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 039/2017.
Passemos ao próximo item.
— “PL 173/2017, da Vereadora Edir Sales e dos Vereadores Ota, Jair Tatto e Rodrigo
Goulart, que institui o “Programa de castração móvel destinado ao controle populacional
de cães e gatos no Município”. Relator, Vereador Dalton Silvano."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 173/2017.
Passemos ao próximo item.
- “PL 566/2011, do Vereador Eliseu Gabriel, que dispõe sobre a criação do parque
municipal 'Casa de Nassau”, e dá outras providências. Relator, Vereador Camilo
Cristófaro."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 566/2011.
Passemos ao próximo item.
- “PL 200/2015, do Vereador Natalini, que cria parque municipal em Paraisópolis, edenomina Parque Paraisópolis - Irmã Dorothy Stang e dá outras providências. Relator,
Vereador Camilo Cristófaro."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 200/2015.
Passemos ao próximo item.
- “PL 667/2015, do Vereador Toninho Vespoli, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
alinhamento e retirada de fios, cabos e equipamentos fixados em postes de energia
elétrica, e dá outras providências. Relatora, Vereadora Edir Sales.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 667/2015.
Passemos ao próximo item.
— "PL 701/2015, dos Vereadores David Soares e Janaína Lima, que dispõe sobre a
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criação de Centro de Treinamento em técnicas de coleta e reciclagem de résíduos
sólidos, e dá outras providências. Relator, Vereador Eduardo Matarazzo Suplicy.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 701/2015.
Passemos ao próximo item.
- “PL 703/2015, do Vereador Natalini, que dispõe sobre a criação do Parque Municipal
Cruz Vermelha, e dá outras providências. Relator, Vereador Camilo Cristófaro."

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão.
Tem a palavra o Vereador Paulo Frange.
O SR. PAULO FRANGE — A proposta é transformar toda a área ou algum pedaço da
area...
O SR. DALTON SILVANO — O parque será instalado no quadrilátero formado pela
Avenida Moreira Guimarães, Avenida Jandira, Alameda dos Araés e Avenida Aratãs, na
Prefeitura Regional da Vila Mariana.
O SR. PAULO FRANGE — Mas essa área foi demarcada agora como zona mista e tem
atividade na área hoje. É isso?
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Está em processo, está em análise o
tombamento?
O SR. PAULO FRANGE — Não, não tem. Tombamento, eu acredito que... Essa é uma
matéria bastante complexa, porque estamos tratando aqui de uma área que e zona mista,
existe uma atividade instalada, existe hospital na área, existem edificações e existe o
valor impagável dessa área se o Município tiver que desapropriar. Acho que São Paulo
não tem dinheiro para os próximos 50 anos para comprar essa área, Sr. Presidente. Em
todo o caso, como disse há pouco, fica apenas o meu registro.
Temos visto aqui muitas proposituras e sugestões de áreas para parque, mas em áreas
absolutamente inabitadas, verdadeiros pastos. Agora, uma área dessas, com a edificação
que existe e com todo o trabalho que tem lá... Nessa área está instalado o Hospital
Defeitos da Face, que, aliás, é o único, o primeiro da América. Só há um outro desses lá
no Acre.
Quero deixar registrada a nossa preocupação com relação a quem paga essa conta. Acho
que essa conta nem a Cidade ou o Estado de São Paulo têm peito para pagar paratransformar em parque essa área. Em todos os casos, é apenas um registro. Vale só o
registro.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Tem a palavra o Vereador Dalton Silvano.
O SR. DALTON SILVANO — Sr. Presidente, estamos procurando agilizar os processos,
sem entrar muito no mérito, mas o Vereador Paulo Frange levantou uma questão que é
da Comissão de Finanças e Orçamento. Quero apenas dizer que do ponto de vista do
mérito, é até importante que os Vereadores apontem a área e nos tragam propostas.
Criação de parque hoje tem sido uma constante nesta Casa. Parece-me que só hoje
passamos por dois ou três parques. É parque para cá, para lá, obviamente há vários
parques para serem criados, mas sem recursos nenhum, ou seja, neste caso, do ponto de
vista do mérito, é sempre positivo, como do Parque Augusta, enfim, parques e mais
parques.
O SR. PAULO FRANGE — Vereador, nós temos um número grande de parques previstos
no Plano Diretor e não implantados até agora. E todos os que foram previstos e iniciados,
não tem mais do que 20 ou 30% construidos, nem os lineares.
A gente espera que em vinte anos a gente tenha, no minimo, alguns deles ainda. Nem o
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Parque do Rio Verde, lá do lado do Corinthians, que era para ter sido feito,
obrigatoriamente. Tudo parou na porta do estádio para fotografar para a Copa do Mundo
e nunca mais...
O SR. DALTON SILVANO — Quero apenas deixar meu registro favorável do ponto de
vista do mérito do parque sem entrar na questão que seria, em minha opinião, da
Comissão de Finanças e Orçamento.
O SR. PAULO FRANGE — Sr. Presidente, já que estamos nos pronunciando favorável ou
contra, quero manifestar meu voto contrário, porque essa área foi recentemente
demarcada como zona mista. Ela estava demarcada como zona de eixo, que poderia
verticalizar e fazer sombra no bairro inteiro, isso nós tiramos. A Câmara, e o Vereador
Dalton, inclusive, votou favorável, nos ajudou muito nessa época. Logo ficou como uma
zona mista, pode edificar até uma determinada altura, desde que não tenha problema
com o aeroporto, mas consolidou a figura da zona mista numa área que tem atividade
econômica instalada.
Por isso quero deixar aqui registrado o meu voto contrário.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Muito bem. A moradora do Planalto Paulista, Sra.
Patrícia Regina Linhares, quer fazer seu registro na discussão. Tem a palavra.
A SRA. PATRÍCIA REGINA LINHARES — Gostaria de deixar bem claro que sou contra
esse parque, primeiro porque eu moro na Avenida Jandira, em frente à entrada do
hospital. Acho isso inadmissível, porque nós temos parques próximos. As pessoas queestão querendo isso não moram no entorno, mas um pouco mais para frente. Por isso
elas não têm noção do que estão pedindo.
Gostaria de deixar bem claro que sou, aliás, eu não, os moradores daquela região são
contra.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Muito obrigado. Tem a palavra o Vereador Dalton
Silvano.
O SR. DALTON SILVANO — Agora estou começando a ficar mais contente, porque é
importante que a gente faça audiência pública e as pessoas até se manifestem. O
Vereador pensa de uma forma, amanhã, até em razão da manifestação das pessoas eleacaba alterando. O ruim, obviamente, às vezes, por falta de informação ou por falta de
comunicação, as pessoas não vêm. Mas já que vocês estão constituídos, seria importante
que encaminhassem a manifestação dos moradores para fazer parte do processo. Eu não
posso ser contra a criação de parque, mas é lógico que têm de ser analisados todos
esses aspectos, inclusive o que o Vereador Paulo Frange falou. Mas, na horam em quese recebe um abaixo-assinado ou uma manifestação e, para quem trabalhou durante
muito tempo na questão da Lei do Zoneamento, e eu também na questão do Plano
Diretor, nós sabemos que a pressão popular influenciou e mudou muitas questões, muitos
pensamentose posicionamentos de Vereadores.
- Manifestação fora do microfone.
O SR. DALTON SILVANO — Mas a audiência pública é para deixar registrado mesmo,
porque senão fica difícil.
A SRA. PATRICIA REGINA LINHARES — Fora a segurança que nos não temos. Com o
projeto, vai aumentar e muito a insegurança. Lá estamos à mercê de qualquer coisa.
O SR. DALTON SILVANO — A minha sugestão é que se faça um abaixo-assinado e seencaminhe para dentro desse projeto de lei.
O SR.IPRESIDENTE (Souza Santos) — Na verdade, vocês querem que permaneça comoesta'. E isso?

,A SRA. PATRICIA REGINA LINHARES — Não. Existe um projeto que vai alterar algumas
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coisas ali. O hospital vai ficar. ,»

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Esse projeto foi no zoneamento.
A SRA. PATRÍCIA REGINA LINHARES — Não. O projeto da Cruz Vermelha.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Com a palavra a Sra. Aline Gomes Rosa,
Gerente de projetos sociais da Cruz Vermelha.
A SRA. ALINE GOMES ROSA — Boa tarde. A Cruz Vermelha se opõe também a esse
projeto, porque como proprietária do terreno, a Cruz Vermelha já estuda há muito tempo
um projeto para reaproveitã-Io, para trazer mais comodidade, mais segurança aos
moradores e também auxiliar na perpetuação das nossas atividades sociais. Hoje nós
beneficiamos por ano cerca de 90.000 pessoas com diversos projetos e, com esse pleito,
pretendemos a construção de um shopping, nós poderemos fazer mais, fazer melhor. O
terreno não será vendido, será feita uma concessão para um empreendedor, que trará
mais segurança para os moradores e consequentemente mais apoio à comunidade em
geral por meio dos projetos desenvolvidos pela Cruz Vermelha.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — O Vereador Paulo Frange tem toda uma
expertise nesse assunto, porque foi relator da Lei de Zoneamento, no ano passado. E nos
recebemos um projeto de Lei de Zoneamento que foi modificado pela comissão, por
V.Exa., quase 80%, se não me falhe a memória.
O SR. PAULO FRANGE — Com relação a essa área, a gente participou muito não só do
debate aqui, mas na década de 90, bem no comecinho, eu era administrador hospitalar,
então, participamos da gestão do hospital, pela Sociedade Beneficente São Camilo,
quando a Cruz Vermelha passou o hospital para ele fazer a administração. Foram dois ou
três anos. Assim a gente passou a conhecer bem aquela área interna. É uma atividade
importantíssima que a Cruz Vermelha tem ali. A gente só não pode perder essa atividade.
Mesmo com a construção de um shopping center que para nós hoje não traz nenhum
problema, dadas as condições que temos hoje na lei, a legislação da Casa que trata do
TRAD, que é o polo gerador de tráfego, com certeza, isso bem tratado não trará impacto.
Mas não perdendo essa característica da Cruz Vermelha na área assistencial e social.
A SRA. ALINE GOMES ROSA — Sim. Essa é a nossa preocupação, dar continuidade
mesmo aos nossos projetos e às nossas atividades, que já são feitas há mais cem anos
nolocal
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Com a palavra a Sra. Angela Kayatt Rabay, da
Associação dos Moradores do Bairro.
A SRA. ANGELA KAYATT RABAY — Vocês vão ligar o reloginho ou como é que vai
funcionar hoje?
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Tem três minutos, o relógio está ligado.
A SRA. ANGELA KAYATT RABAY — Então, tá. Meu nome e Angela Kayatt Rabay,
moradora do Planalto Paulista há 57 anos, desde que nasci. Por isso conheço muito bem
aquele bairro. Sou fundadora da Associação dos Comerciantes, Moradores e
Profissionais Liberais do Planalto Paulista, faço parte da Associação Comercial de São
Paulo —— Distrital Sudeste, pela região Planalto Paulista.
Conheço muito bem aquela região e o nosso Vereador Eduardo Suplicy estava presente
em 1990, junto com a Dona Zulaiê Cobra Ribeiro, Kassab e companhia. Já, naquela
época, estávamos discutindo o Plano Diretor e as mudanças necessárias no bairro e na
cidade de São Paulo.
Graças a Deus, o relatório do Vereador Paulo Frange, o senhor, o Dalton e os outros
Vereadores que colaboraram, conseguimos fazer com que São Paulo mudasse o
zoneamento e atualizasse a cara de São Paulo.
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A Cruz Vermelha está lá há anos. Ela sempre foi uma prestadora de serviço à
comunidade. Atendia todos os favelados da Buraco Quente, da Alba e outras. Com o
passar do tempo, ela ficou sem dinheiro e essa parte assistencial de atendimento à
população foi diminuindo. Por isso o imóvel foi ficando degradado e consequentemente no
entorno temos muitos problemas com drogados, assaltos, os imóveis estão abandonados,
sendo assaltados quase que semanalmente. A policia está fazendo plantão quase que 24
horas por dia para evitar o aumento da criminalidade e tudo. Os imóveis não conseguem
ser alugados por problemas que já conhecemos e sabemos.
Agora apareceu uma oportunidade de nós criarmos e gerarmos emprego a população do
bairro. Hoje dia em São Paulo só tem prestação de serviço, a indústria acabou em São
Paulo, então, a arrecadação que a Prefeitura de São Paulo tem hoje em dia é o ISS, que
é gerado pelo comércio e pela prestação de serviço. Por isso nós, moradores do bairro do
Planalto Paulista, o que queremos? Um polo comercial, pode ser um shopping de
pequeno porte, não precisa ser grande, que gere emprego, que tenha cinema e uma área
delazer
Nós não queremos parque, porque quem vai pagã-Io é o IPTU, é a população. Já temos
muitos parques, que podemos ir a pé, como muitos moradores fazem. Vão até o
Ibirapuera para fazer as suas atividades, então, não precisa ter parque.
São Paulo precisa de outras coisas muito mais importantes do que um parque.
Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Muito bem. Encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 703/2015.
O SR. DALTON SILVANO— Apenas um último comentário bem rápido. Esse projeto é de
2015 e quando a gente vê um projeto de lei desses você imagina que ele foi construído
com o apoio de uma grande comunidade do bairro, não é. É uma pena que o meu Colega
não esteja aqui para defender mas tenho certeza de que ele teria sua justificativa Nós
imaginamos sempre que quando se faz uma proposta desse tamanho é com apoio de
uma grande comunidade. Apenas esse comentário que queria fazer.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Passemos ao próximo item.
- "PL 265/2016, do Vereador Natalini, que dispõe sobre o comércio de gaiolas no território
do Município de São Paulo e dá outras providências. Relator, Vereador Fabio Riva."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 265/2016.
Passemos ao próximo item.
— "PL 341/2016, dos Vereadores Ricardo Nunes e Toninho Vespoli, que cria o Parque
Municipal Telefunken em área que especifica, e dá outras providências. Relator, Vereador
Fabio Riva "

O SR. DALTON SILVANO—Aliás, esse projeto cria um parque urbano em uma área de
153.733 m2 ,que consta pertencer à Tiner Empreendimentos e Participações Ltda.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos)— Em discussão.
O SR. PAULO FRANGE — Sr. Presidente, da mesma forma, vou manifestar que o mérito
tem de ser discutido na comissão, mas não podemos deixar de discutir. Cento e cinquenta
mil metros quadrados, naquela região, devem valer aproximadamente seis mil reais o
metro quadrado. É um monte de zero, não cabe no orçamento.
Nós estamos fazendo um esforço hercúleo para conseguir para dar 2,8% de correção no
pagamento das entidades de assistência social e das creches, nesse finalzinho de ano,
por um mês e não vamos conseguir. Eu não sei como conseguem pagar essas áreas.
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Logo, assim, há um momento em que a gente precisa refletir um pouco sobre essasituação. Estamos aguardando até uma reunião com o Secretário de Gestão para podertratar desse assunto. Por isso acho que tem de ser revista essa situação. Quanto ao
mérito, precisamos discutir sobre esse zoneamento.
Volto a insistir, áreas sem nada no entorno e tudo. E no Distrito de Santo Amaro, vimos
que há uma característica de um solo bastante tratado, do ponto de vista do zoneamento.Sr. Presidente, não vou deixar meu voto, mas acho que essa questão precisa ser melhor
repensada.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Encerrada a discussão.
Com a palavra o Vereador Suplicy.
O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY — Sr. Presidente, há informação de que essaárea estaria contaminada por agentes químicos e, portanto, a criação do parquedependeria dessa descontaminação pelo proprietário. Por isso precisaria ter uma melhor
informação sobre isso também.
O SR. PAULO FRANGE — Vereador Suplicy, só mesmo repetir uma frase queaprendemos nesses dias: todos os imóveis que foram descontaminados no Municipio deSão Paulo, no último século, aconteceu por causa das atividades da indústria da
construção civil. A não ser a construção civil, ninguém descontaminou área porqueacordou pela manhã e disse: “Não, eu vou investir alguns milhões para descontaminar
aquela área para ela ficar arrumadinha." Ninguém. Por isso quem descontamina solo é aatividade da construção civil, porque obrigatoriamente ela tem de descontaminar paraconstruir. Logo, a não ser por isso, ninguém descontamina, ainda mais para fazer parque.E obrigar alguém a descontaminar e entregar para a gente poder comprar, descontaminaressa área. É quase que impossivel. Em todos os casos...
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Encerrada a discussão. Seja dada comorealizada a audiência pública do PL 341/2016.
Passemos ao próximo item.
- “PL 372/2016, do Vereador Jair Tatto, que inclui a motolixo como mecanismo derecolhimento dos resíduos sólidos produzidos no Municipio de São Paulo em áreasrestritas ao acesso de caminhão da coleta seletiva de lixo. Relator, Vereador EduardoMatarazzo Suplicy.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 372/2016.
Passemos ao próximo item.
— “PL 382/2016, do Vereador Natalini, que dispõe sobre salvaguardas para evitar colisõesde pássaros com superfícies de vidro que discrimina. Relator, Vereador CamiloCristófaro.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,encerrada a discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do PL 382/2016.Passemos ao próximo item.
- "PL 568/2016, do Vereador Arselino Tatto, que cria o Parque Três Lagos situado na RuaMaria Moura da Conceição s/nº - Jardim Noronha, São Paulo - SP ao lado do CEU TrêsLagos. Relator, Vereador Eduardo Matarazzo Suplicy.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 568/2016.Passemos ao próximo item.
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- "PL 605/2016, da Vereadora Edir Sales, que altera a Lei nº 16.125, de 11 de março de
2015, com a finalidade de ampliar e garantir o direito dos animais domésticos, e da outras
providências. Relator, Vereador Dalton Silvano.”
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 605/2016.
Passemos ao próximo item.
- “PL 17/2017, do Vereador Ricardo Nunes, que acrescenta incisos VI, VII, VIII e IX ao 5
1º do artigo 1º, insere 55 ao artigo 2º e ao artigo 5º, e insere inciso V ao artigo 6º, da Lei
nº 16.359, de 13 de janeiro de 2016, e dá outras providências (Cria incentivos fiscais para
instalação e permanência de empresas na zona Sul e extremo Sul da cidade de São
Paulo, e dá outras providências.) Relator, Vereador Fabio Riva."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do PL 17/2017.
Passemos ao próximo item.
- “PL 56/2017, do Vereador Isac Felix, dispõe sobre a promoção de valorização dos
protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados no Municipio de São Paulo, e
dá outras providências. Relatora, Vereadora Edir Sales."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 56/2017.
Passemos ao próximo item.
- “PL 101/2017, do Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre tornar a Rua Serra
Dourada polo cultural, histórico e turístico da cidade de São Paulo e dá outras
providências. Relator, Vereador Paulo Frange."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do PL 101/2017.
Tem a palavra o Vereador Paulo Frange.
O SR. PAULO FRANGE — Apenas para lembrar que todos aqui conhecem São Miguel
Paulista, sabem a importância que tem esse espaço, que fica em frente à Igreja de São
Miguel. E essa talvez seja a nossa primeira igreja da cidade de São Paulo, antes mesmo
daquilo que está construído aqui e que começou por Anchieta. Essa é uma área
realmente esquecida do patrimônio da cidade de São Paulo e é uma das áreas mais
interessantes do ponto de vista de polo cultural da Cidade. O Vereador Suplicy conhece
bem a região. É uma área que realmente deveria ser tratada.
Estive com o Vereador Ricardo Teixeira, falei a respeito desse assunto e acho que esse
assunto tem de ser tratado com muito carinho. É uma das poucas áreas daquela região
que possa ser polo turístico, razão pela qual demos parecer favorável e somos
entusiastas desse tipo de processo.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Passemos ao próximo item.
- “PL 102/2017, dos Vereadores Ricardo Teixeira e Edir Sales, que dispõe sobre
tornar a Rua 25 de março polo cultural, histórico e turístico da cidade de São Paulo e dá
outras providências. Relator, Vereador Paulo Frange."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 102/2017.
Passemos ao próximo item.
- "PL 130/2017, do Vereador Aurélio Nomura, que estabelece parâmetros para a
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implantação dejiraus em edificações. Relator, Vereador Dalton Silvano." '/
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos
encerrada a discussão
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 130/2017.
Passemos ao próximo item.
— “PL 155/2017, do Vereador Arselino Tatto, que institui o Programa de Incentivo à
cidadania ambiental. Relator, Vereador Eduardo Matarazzo Suplicy."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Em discussão. Não há oradores inscritos,
encerrada a discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 155/2017.
Passemos ao próximo item.
- “PL 214/2017, do Vereador Souza Santos, que dispõe sobre a criação e denominação
do Parque Municipal Morro do Cruzeiro - Setor Jardim Continental, estabelece diretrizes
para a sua implantação e dá outras providências. A iniciativa visa promover a implantação
de parque municipal em área verde conhecida como Morro do Cruzeiro, localizado no
Distrito de São Rafael, na Subprefeitura de São Mateus. Relator, Vereador Dalton
Silvano."
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) -— Em discussão.
Tem a palavra o Vereador Paulo Frange.
O SR. PAULO FRANGE — Sr. Presidente, nesse caso a situação é completamente
diferente. Nós estamos falando do Morro do Cruzeiro, lá na região de São Rafael. É um
dos lugares mais lindos que a Cidade tem, ninguém conhece. Grande parte dos Prefeitos
que passaram pela cidade de São Paulo nunca colocaram o pezinho na região.
Precisariam conhecer. Nós estamos devendo um teleférico para essa área, que deveria
ter. Essa área tem todas as características para turismo, inclusive para atividade de
contemplação e tal. Poucos conhecem. Nós já tivemos lã durante a discussão da Lei de
Zoneamento. Esse assunto é bastante discutido na região, mas nunca é lembrado fora.
Essa sim é uma área completamente interessante. E se tiver investimento do Município, o
custo da terra, quando o zoneamento permite, não passa de 300 reais o metro quadrado.
Nesse caso é diferente. É no minimo vinte vezes mais barato do que qualquer área da
Cidade. Logo essa é uma área completamente diferente.
O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) — Não há oradores inscritos, encerrada a
discussão.
Seja dada como realizada a audiência pública do PL 214/2017.
Nada mais havendo a ser tratado, dou por encerrada a audiência pública da Comissão de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.
Tenham todos uma boa tarde. Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Boa tarde. Com a presença dos
Vereadores Gilson Barreto, Vice-Presidente da Comissão de Administração Pública, o
Vereador Police Neto, o Vereador Zé Turin, declaro abertos os trabalhos da 28ª audiência
pública da Comissão de Administração Pública do ano de 2017.

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara
Municipal de São Paulo, no endereço www.camara.sp.org.br, link auditórios on-Iine, íntegra
da transmissão dessa audiência pública estará disponível ao público em geral no portal do
Câmara Municipal de São Paulo.

Essa audiência pública tem a finalidade de discutir os projetos de lei, de Vereadores
desta Casa e do Executivo. Essa audiência pública foi publicada no Diário Oficial da Cidade do
dia 16 de dezembro, e ainda nos jornais O Estado de S. Paulo e Folha de S.Paulo.

Peço ao nobre Vereador Gilson Barreto que faça a leitura da pauta.
O SR. GILSON BARRETO — Item 1, PL 61/2015, do nobre Vereador Toninho

Paiva. Dispõe sobre o aproveitamento das águas subterrâneas provenientes da escavação do
solo para a execução de fundações ou de pavimentos no subsolo e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Antes de passar ao processo de votação,
também quero anunciar a presença do Dr. Álvaro Carvalho, Assessor Parlamentar da
Secretaria Municipal de Saúde.

Em discussão. Não há oradores inscritos. Dou por realizada a audiência pública.
O SR. GILSON BARRETO — Item 2, PL382/2016, do nobre Vereador Natalini.

Dispõe sobre as salvaguardas para evitar colisões de pássaros com superfícies de vidro que
discrimina.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Em discussão o PL 382, do Vereador
Gilberto Natalini. Não há oradores inscritos. Dou por realizada a audiência pública do PL
382/2016.

O SR. GILSON BARRETO — Item 3, PL 52/2017, do nobre Vereador Ota e nobre
Vereadora Janaína Lima. Institui como política pública o programa educacional de residência
às drogas e violência no municipio de São Paulo e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 52/2017. Não há
oradores inscritos para discutir. Dou por realizada a audiência pública do PL 52/2017.

O SR. GILSON BARRETO — Item 4, PL 176/2017, da nobre Vereadora Rute Costa.
Dispõe sobre a priorização dos investimentos em ensino nas áreas periféricas com
demonstrado déficit de atendimento público no setor do ensino.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 176/2017, da
Vereadora Rute Costa. Não há oradores inscritos para discutir. Dou por realizada a audiência
pública do PL 176/2016.

O SR. GILSON BARRETO — Item 5, PL 221/2017, do nobre Vereador Claudio
Fonseca. Dispõe sobre a instituição dos centros de prevenção e reabilitação das doenças
profissionais.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 221/2017, do Vereador
Claudio Fonseca. Não há oradores inscritos para discutir. Dou por realizada a audiência pública
do PL 221/2017

O SR. GILSON BARRETO — Item seis, PL 274/2017, da nobre Vereadora Adriana
Ramalho. Dispõe sobre a disponibilização dos locais de descanso para os profissionais de
enfermagem nos equipamentos de saúde no municipio de São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 274/2017, da
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Vereadora Adriana Ramalho.
Tem a palavra, para discutir, o Sr. Jeferson Capone, por três minutos.
O SR. JEFERSON CAPONE — Boa tarde a todas e a todos. Cumprimento a Mesa.

Mais uma vez reforçando o projeto de lei da Vereadora Adriana Ramalho, que visa o projeto
onde os profissionais de enfermagem tenham um espaço digno para a sua realização e
descanso, da mesma forma que é bom lembrar e ressaltar que o médico tem esse espaço
digno. Então estamos aqui para pedir, mais uma vez, o apoio da sociedade, dos nobres
Vereadores, para esse projeto que é digno, não só para o profissional de enfermagem. mas
para toda sociedade, porque o impacto é direto na vida das pessoas.

Peço, mais uma vez, o apoio de todos. Agradeço mais uma vez o convite e tenho
certeza de que a enfermagem unida vai conseguir esse espaço, unida vai continuar lutando
pela vida da população e da sociedade.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Nós que agradecemos, Sr. Jeferson. Tem

a palavra a Sra. Andreia Aparecida Teixeira.
A SRA. ANDREIA APARECIDA TEIXEIRA — Estou aqui para defender esse

projeto de lei porque sou representante da enfermagem. Estou cansada de ver meus colegas
descansando em expurgos porque não tem um espaço decente para fazer o seu descanso e a
sua alimentação. Não estamos pedindo nada mais, não e aumento de salário e nem nada,
estamos pedindo dignidade para exercermos as nossas funções e o nosso descanso.

É triste estarmos aqui pedindo isso. Isso deveria ser automático, esse direito do
trabalhador, principalmente da enfermagem, onde esse profissional passa 24 horas ao lado
paciente e o momento que ele tem para fazer a sua refeição ou seu descanso, ele não tem um
lugar digno para fazer isso. Ele, no máximo tem um banheiro para ir e wse ele demora muito
nesse banheiro já tem outra pessoa querendo utilizar e nem isso ele pode utilizar porque ele
não tem um banheiro privado para ele. Muitas vezes ele tem que dividir o banheiro com o
paciente. Não temos nada contra o paciente, mas acho que como profissionais, como outras
classes que tem o seu espaço para descanso, acho que é um direito da enfermagem ter esse
espaço.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Anuncio a presença da Vereadora Patrícia
Bezerra, a quem solicito a gentileza para que de continuidade à leitura da pauta.

O SR. GILSON BARRETO — Sr. Presidente, V.Exa. deu como realizada a
audiência do projeto anterior?

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Nobre Vereador Gilson Barreto, realmente
houve um lapso dessa Presidência, mas dou por realizada a audiência pública do PL 274, da
Vereadora Adriana Ramalho.

A SRA. PATRICIA BEZERRA — Item 7, PL 296/2017, de autoria do Vereador
Gilson Barreto, que estabelece diretrizes para a implantação do Cursinho Solidário nas
unidades dos Centros Educacionais Unificados do municipio de São Paulo e da outras
providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 296/2017, do Vereador
Gilson Barreto. Não há oradores inscritos para discutir. Dou por realizada a audiência pública
do PL 296/2017.

A SRA. PATRICIA BEZERRA — Item 8, PL 306/2017, de autoria da Vereadora Rute
Cardoso, Vereador Toninho Vespoli e Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre a adesão a faixa
elemento incentivado do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis, ITBI, na aquisição do
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primeiro imóvel.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 306/2017.
Tem a palavra para discutir o Sr. Marcos Rogério Oliveira dos Santos, da Secretaria

da Fazenda.
O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA DOS SANTOS — Nobres Vereadores, em

nome do Secretário Caio Megale, apresento as nossas cordiais saudações.
O PL 306/2017 apresenta dois problemas. O primeiro relativamente à

praticabilidade, ou seja, a efetivação da lei. Tecnicamente, para a administração tributária é
muito difícil definir o que é o primeiro imóvel do adquirente, uma vez que não há como a
administração tributária realizar pesquisas em cartórios de registro de imóveis no país inteiro e
também não consta nas declarações de renda de pessoas físicas os imóveis que já foram
alienados dos contribuintes. E, paralelamente a isso, entendo em projeto de lei teve em vista
uma justiça fiscal, porém ele acaba tendo algumas omissões que pode ser que essa justiça
fiscal não venha a ser cumprida. Especificamente há o caso de um contribuinte que tenha 50
imóveis inscritos em nome de uma pessoa jurídica e venha a adquirir um imóvel no valor de 15
milhões de reais, ele terá direito a esse parcelamento.

Então a nossa crítica é que esse projeto não contém critérios quantitativos para se
realize a justiça fiscal, ou seja, não há limitação do valor venal do imóvel, não há limitação das
prestações mínimas e máximas, razões pelas quais nos requeremos que não seja dado
seguimento a esse projeto de lei.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Continua em discussão. Não há mais

inscritos para discutir. Dou por encerrada a audiência pública do PL 306/2017.
A SR. PATRICIA BEZERRA — Item 9, PL 323/2017, de autoria do Vereador Caio

Miranda Carneiro, que dispões sobre o apoio ao desenvolvimento de desporto universitário no
âmbito municipal do município de São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 323/2017. Não há
oradores inscritos para discutir. Passemos ao processo de votação. Dou por realizada a
audiência pública do PL 323/2017.

A SRA. PATRICIA BEZERRA — Item 10, PL 343/2017, de autoria do Vereador
Toninho Vespoli, que altera o inciso IV, do artigo 6º, da Lei 13.697, de 22 de dezembro de
2003, que dispõe sobre a criação do programa de transporte escolar municipal gratuito VAI e
Volta, e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 343/2017. Não há
Vereadores inscritos para discutir. Damos por realizada a audiência pública do PL 343/2017.

A SRA. PATRICIA BEZERRA - Item 11, PL 368/2017, de autoria também do
Vereador Caio Miranda Carneiro, que dispões sobre logística reversa de residuos eletro-
eletrônicos.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 368/2017. Não há
Vereadores inscritos para discutir. Damos por realizada a audiência pública do PL 368/2017.

A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Item 12, PL 611/2017, do Executivo, que dispõesobre a outorga e concessão para confecção, instalação e manutenção de elementos
mobiliários urbanos que especifica, a título oneroso, com exploração publicitária, bem comoaltera o artigo 22 da Lei 14.223, de 26 de setembro de 2006.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, eu tentei no processo encontrar adata da realização da primeira audiência pública, esse é um tema que eu tenho tentado
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contribuir, e não encontrei a data em que a gente realizou os debates da primeira audiência
pública dessa matéria. De qualquer maneira, estou nessa para a gente fazer o debate
necessário, mas ia tentar buscar, para economia processual, os debates que foram realizados
na primeira, inclusive para facilitar o debate.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — É regimental a sua colocação. Aí está o
processo e eu acho que não está instruído em primeira.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — É exatamente essa a abordagem que eu fiz, porque,
na realidade a gente ainda não tem as notas taquigráficas do primeiro debate, por isso que eu
perguntei se já tinha sido realizado ou não o primeiro debate, porque na medida em que
quando você olha o processo, no processo a gente ainda não...

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Eu solicito de V.Exa. e dos demais se
podemos deixar para o último item esse debate, para dar prosseguimento. (Pausa)

Por favor, o próximo projeto da pauta.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Item 13, PL 621/2017, de autoria do Vereador

Milton Leite, Fábio Riva, José Police Neto que estabelece normas especiais para a reforma de
imóveis na área central destinadas à Habitação de Interesse Social, Mercado Popular e dá
outras providências.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, esse é o mesmo questionamento
que faço do primeiro, sou autor. Só se por um lapso de memória não fui avisado que aconteceu
a audiência pública, até para fazer a sustentação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Com a concordância de V.Exa, nos
deixamos para o final da pauta para poder conversarmos sobre isso.

Próximo item da pauta.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA - Item 14, PL 622/2017, de autoria do Vereador

Milton Leite, José Police Neto e Fábio Riva, que dispõe sobre a regularização fundiária dos
empreendimentos habitacionais promovidos pelo Poder Público do município de São Paulo e
da' outras providências.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Da mesma forma, Sr. Presidente, esse é daqueles
projetos que como sou autor, esperava o debate.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — E da mesma forma, pedimos sua
compreensão para deixarmos para o final da pauta.

Próximo projeto da pauta, Vereadora Patrícia Bezerra.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Item 15, PL 716/2017, do Executivo, que atualiza

os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno previstos na Lei nº 10.235
de 16 de dezembro de 1986.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão.
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Pela ordem, Sr. Presidente. Esse é um pouquinho

mais grave, porque quando fizemos a audiência pública não teve a presença de ninguem do
Executivo para explicar o projeto. Como temos um auditor fiscal no dia de hoje, ele pode noscontar uma questão essencial que há dentro dessa matéria.

O projeto chegou a esta Casa sem dizer qual vai ser o índice que será aplicado no
reajuste da Planta Genérica. Como temos um representante do Secretário da Fazenda
podemos ter finalmente uma informação que é essencial para aprovar a nova Planta Genérica
de Valores. Qual é o índice que a Prefeitura optou para essa correção, porque o indice nãoestá dentro do processo legislativo?

E lembrando que na primeira audiência pública não houve a presença de nenhum
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dos técnicos como o Sr, Marcos Rogério, que desta vez está presente. Mas, na primeira
audiência pública até solicitamos ao Presidente que não desse por realizada a audiência
pública, não porque eu não quisesse o debate, mas porque infelizmente ninguém do Executivo
esteve para prestar nenhuma informação.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Sr. Marcos, o senhor poderia nos dizer
suas observações sobre a Secretaria da Fazenda?

O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA DOS SANTOS — Pois não. O PL 716, na
verdade, fez uma atualização de valores uniforme, ou seja, linear no percentual de 3%. Ou
seja, a Planta Genérica de Valores, tanto nos valores de terreno, quanto nos padrões de
construção, estão sendo atualizados em 3%.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Eu vou tomar a fazer a pergunta: qual o índice que
foi decidido pela autoridade executiva? Eu poderia ter colocado 30%, 50%, mas eu tenho de
utilizar um índice oficial. Qual o índice oficial que foi capturado pela Prefeitura para determinar
a correção de 3? Porque, por diversas vezes, a gente recebeu, “não, foi 3, foi 3.” Tá bom, mas
qual foi o índice utilizado? Não vejo tanta dificuldade de encontrar um índice para dizer “usei o
IGPM, usei o IPCA”. Eu só estou pedindo o indice, porque quando a população nos questiona,
eu falo: “pegamos o indice oficial produzido pela Fundação Getúlio Vargas“, “pegamos o indice
oficial produzido pelo IBGE". O que eu não consegui ainda de resposta do Executivo é aonde
se buscou o índice para dar 3%, só isso. Qual é o índice que foi utilizado?

O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA DOS SANTOS — Bom, essa informação eu
não tenho, mas ouvi que é o IPCA.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, eu prefiro que a gente suspenda,
pelo menos esse projeto, para chegar ao índice ou índices que nos deram os 3% por uma
questão de proteção do processo legislativo, porque escutei falar que foi um índice para
aprovar a correção da Planta Genérica. Eu acho que não é adequado e nem saudável para o
Executivo, que nos remeteu, nem para nós, que vamos aprovar.

O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA DOS SANTOS — Caro Vereador, eu não
participei desses trabalhos, então eu não posso dar...

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Desculpa, não é uma crítica, é só para não
falharmos dentro do processo legislativo.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Vereador José Police Neto e senhor
representante da Secretaria da Fazenda, poderemos deixar aqueles três projetos que já
colocamos aqui para que paremos e realmente conversemos para ver qual o caminho iremos
tomar.

Então, próximo projeto da pauta, Vereadora Patrícia Bezerra.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Sr. Presidente, ainda com relação ao Projeto 716,

eu só queria tirar uma dúvida com o representante da Secretaria, quando se diz linear, se diz
que vai aplicar de forma uniforme para toda a Cidade?

O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRADOS SANTOS — Para toda, isso, isso.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Ou seja, não se tem também nenhum critério de

justiça com relação à progressividade?
O SR. MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA DOS SANTOS — É, não houve

diferenciação de reajuste entre os valores.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Entendi.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Registramos a presença do Vereador

Antonio Donato. Próximo projeto da pauta, Vereadora Patrícia Bezerra.
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A SRA. PATRÍCIA BEZERRA - PL 741/2017, de autoria dos Vereadores Milton
Leite e José Police Neto, que dispõe sobre contrapartidas a serem adotadas por novos
empreendimentos no município de São Paulo em relação à área de segurança e prevenção
contra incêndios e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) -— Em discussão.
Tem a palavra o Vereador José Police Neto.
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Esse também está em segunda audiência?
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Toda a pauta, Vereador.
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — O senhor tem algo a dizer?
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Não, são projetos fundamentais, mas para esse

debate temos de convocar minimamente a Secretaria de Licenciamento, porque levar à
segunda votação, eu, como autor, quero o compromisso de sanção e buscar de fato que as
regras que a gente consiga aprovar de fato sejam implantadas pela Cidade. Por isso, o esforço
que faço junto ao senhor, Presidente, é que até o fim da sessão consigamos capturar os
importantes técnicos da Secretaria Municipal de Licenciamento para que eles possam junto
conosco debater essa matéria.

A audiência pública se traduz num ambiente poderoso para debate das matérias,
não é uma questão de cumprimento de formalidade. Por isso pedi para deixarmos para um
pouco mais frente, para que possamos, ao debater com o Executivo, cumprir a formalidade,
mas também agregar informações poderosas do processo legislativo.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Sim, V.Exa. está coberto de razão e vou
pedir a concordância de V.Exa. e de todos para que possamos deixar para o final para
voltarmos a falar sobre essa matéria.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Agradeço muito, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Registro a presença do Secretário de

Obras, Marcos Penido. Por favor, já tome posição aqui na Mesa. Registro também a presença
do Vereador Aurélio Nomura, Líder do Governo nesta Casa.

Próximo projeto da pauta.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Item 17, PL 785/2017, de autoria do Vereador

Camilo Cristófaro, que altera a Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, a Lei nº 15.244, de
26 de julho de 2010 e estabelecem mecanismos de denúncia sobre o descarte irregular de
resíduos e respectivas sanções no Municipio de São Paulo, e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão o PL 785/2017. Não há
oradores inscritos para discutir. Passemos ao processo de votação. Dou por realizada a
segunda audiência pública do PL 785/2017.

Os próximos projetos da pauta estão em primeira audiência pública.
A SRA. PATRÍCIA BEZERRA — Item 18, PL 484/2015, de autoria do Vereador

Natalini, que dispõe sobre a proibição de se alimentar pombos urbanos (columba livia
variedade doméstica) no âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Está inscrito para discutir o Sr. Costa,
representante da Covisa, biólogo.

O SR. COSTA — Boa tarde, Mesa. Boa tarde a todos os presentes. Li a respeito do
projeto de lei e verifiquei o seguinte: ele tem algo que já está previsto no Código Orçamentário
Municipal no tocante à proibição de se estabelecer condições propícias à proliferação de
pombos e qualquer outro tipo de praga, animais sinantrópicos.
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No âmbito do imóvel, compete ao proprietário manter esse imóvel em condições
sanitárias que impeçam a proliferação de qualquer animal sinantrópico que traga risco a
coletividade. Esse projeto vai nesse sentido, mas tem o seguinte problema: quanto à
alimentação de pombos em vias ou logradouros públicos, como se dará essa fiscalização e
como se dará, entre aspas, a punição desse indivíduo que faz esse procedimento de alimentar
os pombos em vias públicas?

Geralmente, pelo que acompanho e pela experiência que a gente tem há longa
data, o que ocorre é que normalmente são pessoas de idade avançada, pessoas solitárias,
muitas vezes, que moram de fato sozinhas, foram abandonadas pelas famílias e tem como
passatempo esse hábito de alimentar esses animais. Então, como é que vai se dar essa lei,
nesse contexto? Como será essa abordagem junto à esse individuo, que está na rua, que está
fazendo esse processo de alimentação, propiciando a proliferação da população de pombos no
município. Essa proliferação ela, alem dos problemas causados a saúde pública, ainda tem o
problema de que as fezes ácidas dos pombos prejudicam marquises, monumentos históricos,
pinturas de veiculos, prédios, etc... Então tem todo um problema ai que realmente precisa ser
visto, mas a meu ver preciso ser aprimorada essa situação. Como fazer a abordagem junto ao
individuo que está em logradouro público e não no seu imóvel. No imóvel tudo bem, o código
sanitário do Município dá conta, mas a pessoa que está isolada na rua, na praça, no
logradouro, como é que se dará essa abordagem. A meu ver precisa ser aprimorado nesse
sentido.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Agradecemos a colaboração. Para discutir
o PL 484, tem a palavra o Sr. Marcelo Morgado.

O SR. MARCELO MORGADO — Boa tarde a todos. Sou do Gabinete do nobre
Vereador Natalini, proponente desse projeto. Achei muito interessante as ponderações do
colega da Vigilância Sanitária, queria apenas registrar alguns pontos. Esse PL não cria
nenhuma novidade. A proibição de alimentação de pombos está vigente em várias cidades da
Europa, é Lei Municipal em Roma, em Londres. Nós realizamos uma pesquisa. Também para
redação desse texto consultamos a Faculdade de Medicina Veterinária, professores, doutores.
Circulamos por várias associações de médicos veterinários. A própria vigilância sanitária foi
também recebeu copia. Fizemos contatos informais com varias outras pessoas e nós
entendemos que esses problemas que ele levanta, sim, são pertinentes, mas são remetidos a
regulamentação via decreto. Como é em outras situações. Exemplos, aprovados aqui nessa
Casa a Lei que proíbe lavar calçadas que também contou com a participação do nobre
Vereador Natalini. Leis que existem no Rio de Janeiro que se proíbe, por exemplo, cuspir,
defecar, coisas assim, na rua. Todas elas estão sujeitas a um controle, a uma fiscalizaçãomais
difícil. Mas o simples fato de ter uma lei que sinaliza para à população de que isso não é uma
atitude cidadão, que o pombo, com bem disse o colega, causa todas essas doenças e ainda
prejudica monumentos, principalmente os de mármore, porque eles têm fezes ácidas, e algo.
Já por si só, producente. Lembro que na própria justificativa consta o estudo realizado pela
UFMG, que as fezes de pombo são importante fator que prejudica a utilização de água de
reuso. Porque a água fica em condições sanitárias comprometidas por conta das defecações
em telhados. Fora o incomodo pelo ruído, eles arruilhando a noite toda. Então acredito que é
um PL que tem um grande alcance, independentemente, de haver essa questão de como
fiscalizar, mas isso o decreto vai cuidar, acredito que trará um grande beneficio para à Cidade
de São Paulo. Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Agradecemos a participação do Sr.
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Marcelo Morgado.
Item seguinte da pauta.
- PL 99/16, de autoria do nobre Vereador Natalini.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão. Há oradores inscritos. Tem

a palavra o Sr. Marcelo Morgado.
O SR, MARCELO MORGADO — Na verdade, Sr. Presidente, não havendo outro

inscrito. Meu papel aqui, era mais sanar duvidas esclarecimentos. Esse é um PL que é
bastante oportuno no momento em que as cidades do Brasil, em todos os Verão, enfrentam
esse drama da dengue, e agora com estudos apontando que a reincidência da dengue é muito
mais perigosa para a população, que até mesmo, as que foram submetidas a primeira
vacinação que era algo que eu estava correndo em algumas cidades. É importante, que da ao
Executivo mais poderes e mais campo de atuação para combater o mosquito, o famigerado
Aedes Aegypti.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) —Obrigado, Sr. Marcelo Morgado. Passemos

ao item seguinte da pauta.
- PL 92/17, de autoria dos Srs. Vereadores Ricardo Teixeira e Zé Turin.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão. Não há oradores inscritos.

Damos por realizada a audiência publica do PL 92/17.
Tem a palavra o nobre Vereador Zé Turin.
O SR. ZÉ TURIN — Sr. Presidente, apenas agradecer V.Exa. e demais Vereadores,

e um projeto de grande importância, onde os fabricantes serão obrigados a retirar os pneus já
utilizados pelos revendedores do Municipio de São Paulo. Ainda ontem estive em Paraisópolis
e deparei-me com vários pneus jogados na entrada de Paraisópolis, inclusive estou solicitando
ao Prefeito Regional Heitor Ceifão para que tome as devidas providências pois aquilo pode
gerar doenças, como o acumulo de bactérias, enfim. Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Passemos ao item seguinte.
- PL 237/17, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Em discussão. Não há oradores inscritos.

Damos por realizada a audiência publica do PL 237/17.
Passemos ao item seguinte.
- PL 389/17, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Em discussão. Com a palavra o Sr.

Marcelo Marco Rogerio Oliveira.
O SR. MARCELO MARCO ROGERIO OLIVEIRA — Srs. Vereadores. nos

consideramos que, ainda que houve alteração do Ar. 1º do substitutivo, persiste o problema de
que a redação pode dar ensejo de que produz efeitos constitutivos. Eu explico. As empresas
que utilizam terrenos da administração pública pode vir a entender de que somente a partir da
vigência desse projeto de lei se convertido em Lei é que será exigido o IPTU dos imóveis que
eles ocupam. Isso levará a questionamentos judiciais que a Secretaria Municipal da Fazenda
entende de que seja necessária razão, ela pede que não seja dado segmento a esse projeto
lei.

Obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Não há mais oradores inscritos. Damos

por realizada a audiência publica do PL 389/17.
Item seguinte.
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- PL 628/17, de autoria do nobre VereadorAndré Santos.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) - Em discussão. Não há oradores inscritos.

Damos por realizada a audiência publica do PL 628/17.
Antes de encerrar vou suspender a reunião por alguns minutos para que possamos

esclarecer os projetos que focaram para o final da pauta.
— Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência do Sr. Toninho Paiva.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Boa tarde a todos. retornamos a audiência

publica dos projetos da pauta em segunda votação, para que possamos instrui—los para que
tenham condição de ser pautado.

Convido o representante da Secretaria da Fazenda, Dr. Pedro Ivo Gana.
Peço ao Sr. Secretário que proceda a leitura do item da pauta.
- PL 716/17, de autoria do Executivo.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Em discussão. Tem a palavra o Sr. Pedro

Ivo.
O SR. PEDRO IVO —Sr. Presidente, Sras. e Srs. Vereadores, senhoras e senhores

presentes, boa tarde. Esse projeto de lei objetiva cumprir uma determinação da Lei 15406, que
o de encaminhamento até o dia 15/10, para essa Casa de uma proposta da Planta Genérica de
Valores. Os valores que foram encaminhados para essa Casa. Foram atualizados em 3%. Essa
atualização teve por base o IPCA, na verdade em setembro, tivemos a divulgação do Banco
Central, que trazia uma previsão de inflação de 32%. A expectativa do Banco Central de 3,2%
para o exercício de 2017. Então prevendo que até o final do ano provavelmente essa previsão
do Banco Central poderia ter uma redução. Foi proposta uma atualização no percentual de 3%.
Esse é o objetivo do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Tem a palavra o nobre Vereador José
Police Neto.

O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, agradecer a Secretaria de Finanças,
e colocar uma pequena ponderação que toda essa fala trazida pelo Sub Secretário da Receita,
ela podia constar do projeto desde a origem dele. Desde quando foi encaminhado ele já
poderia ter esses dados que foram utilizados no processo de elaboração, o que facilitaria não
só o debate, como facilitaria a nossa consequente análise sobre ele. Até porque a tabela que
vem para gente, para você analisar índice por índice, a gente precisaria de um simulador ,

coisa que já tivemos no passado, mas infelizmente não temos mais agora. Antes tinha um
simulador, que permitir cada um dos cidadãos entrar lá, colocar o seu imóvel, ter o valor que
está pagando esse ano e ter valor projetado para o ano que vem. Fica uma sugestão para os
próximos anos a Secretaria da Fazenda resgatar esse instrumento de transparência que
permite que o cidadão saiba antes da aprovação, da correção que pretende o Executivo
exercer em cima da planta a simulação para que o cidadão tenha informação do que ele paga
hoje, do que pretende, com a correção, ele pagar no próximo ano assim dando total
transparência porque é muito complexo você conseguir encontrar na tabela que é oferecida
para nós o calculo que será executado para cada um dos Munícipes. É sempre importante a
administração ter essa abertura de oferecendo uma leitura daquilo que é complexo. Então ao
gerar o valor venal do imóvel, ao criar a base de cálculo para geração do valor venal do imóvel
a gente acaba por oferecer para o cidadão uma regra de muita de muita transparência que me
parece muito importante. Como eu fui um dos proponentes desse debate, de conseguirjunto co
a Secretaria identificar quais os índices que foram utilizados, qual a forma com que isso foi
debatido dentro do Executivo, agradeço a Secretaria da Fazenda aqui representada pelo
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Pedro, mais demandar da Secretaria que nos próximos debates como esse possamos ampliar
o grau de informação a sociedade, permitindo que a sociedade tenha algo que já teve no
passado que são os simuladores permitindo você entrando com o seu SQR ou entrando com o
seu numero do cadastro do seu imóvel você obtenha lá o que se paga esse ano e o que se
pretende se pagar com a correção que a planta genérica está oferecendo. Era isso Sr.
Presidente.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Muito obrigado. Quero anunciar a

presença dos Srs, Vereadores Fernando Holiday e Alfredinho.
Tem a palavra o nobre Vereador Gilson Barreto.
O SR. GILSON BARRETO —Sr. Presidente, além desse projeto, indago a V.Exa. de

que temos mais quatro aqui para a Audiência Pública. Mas vou aguardar V.Exa. fazer o
questionamento.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Agradecemos também a presença do
representante da Secretaria da Fazenda, Pedro Ivo.

E assim damos por encerrada a segunda audiência pública do PL716/17.
Tem a palavra o nobre Vereador Gilson Barreto.
O SR. GILSON BARRETO — Sr. Presidente, tem alguns projetos sobre...
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, só colocar uma questão importante,

ainda temos um projeto, o Presidente da Casa e 0 Líder do Governo demandou um esforço
conjunto dos Srs. Vereadores na elaboração de um texto substitutivo que comportasse o
entendimento todos os Srs. Vereadores, projeto de lei 611/17, que trata do imobiliário urbano,
em especial, banheiros, quiosques. A sugestão que faço, é que suspendamos a sessão por
mais uma hora, permitindo que avance os diálogos que o Executivo vem realizando com a
Casa na edição de um texto que comporte esse entendimento, permitindo que o Presidente da
Casa suspenda os trabalhos da sessão extraordinária para que possamos concluir a nossa
audiência publica e partir daí sim, ter um texto que possa ter, não só o apoio do Governo mas
de todos os parlamentares da Casa. Faço isso, em forma de sugestão para que tenhamos um
tempo um pouco maior, um tempo adequado aos debates, que de maneira responsável o
Executivo na condução do EngenheiroVitorale, tem conduzido aqui na Casa. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Tem a palavra o nobre Vereador Gilson
Barreto.

O SR. GILSON BARRETO — Sr, Presidente, temos além desse projeto, mais três
projetos, dois projetos seria a questão habitacional que inclusive, como proponente, o nobre
Vereador José Police Neto. lndagaria a V.Exa. se nós realizássemos audiência desses dois
projetos.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Vamos dar continuidade a audiência.
Vamos colocar em discussão esses projetos de lei, de autoria dos Srs. Vereadores: Milton
Leite, José Police Neto junto com o Vereador Fábio Riva, e mais um dos Vereadores Milton
Leite e José Police Neto.

Tem a palavra o nobre Vereador José Police Neto.
O SR. JOSÉ POLICE NETO — Sr. Presidente, o esforço dessas três matérias, era

tentar reunir no debate duas secretarias fundamentais para que conseguíssemos avançar em
um texto que comportasse sanção por parte do Sr. Prefeito. Secretaria Municipal de Habitação
e Secretaria Municipal de Licenciamento e Urbanismo. Na realidade o esforço que estamos
fazendo é para que SMU e Secretaria Municipal de Habitação se envolvam na tarefa de uma
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nova legislação para reaproveitamento das edificações verticais em especial da região central
que as formas de segurança em parte, também, sejam rediscutidas. Que tanto COHAB como
SEHAB, como CDHU, como Secretaria de Estado de Habitação discuta uma nova forma de
regularização fundiária e estamos falando de unidades realizadas pelo setor público em área
pública. Então as três matérias são fundamentais mas elas carecem da presença do Executivo

por uma análise e um avanço. Entendemos a importância que a Câmara no protagonismo
dessas matérias, mas fazer ao arrepio do debate com o Executivo não me parece a melhor
forma para obtermos êxito e portanto conseguirmos a sanção do Sr. Prefeito nessas três
matérias.

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Vamos solicitar os membros da mesa e os
representantes da mesa, que iremos suspender a sessão, foi V.Exa. até que pediu a
suspensão e vamos analisar. São três , que tem V.Exa. como proponente e posteriormente
vamos analisar também o imobiliário urbano. Vamos suspender com quatro projetos para que
possamos voltar daqui uma hora volta abrir a audiência a audiência pública.

Estão suspensos os trabalhos por uma hora.
— Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência do Sr. Toninho Paiva.
O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) — Reabertos os trabalhos da Comissão de

Administração Pública, para que possamos dar continuidade audiência pública da tarde de
hoje.

PL 611/17. Informo, que considerando audiência publica no dia de hoje, para que o

mesmo seja instruído para passar em votação no Plenário.
Está realizada audiência publica do PL 611/17.
PL 622/17. Dou como realizada audiência publica do dia de hoje, estando em

condições ir para a pauta da votação em plenário.
PL 621/17, de autoria dos Srs. Vereadores: Milton Leite, Fábio Riva e José Police

Neto. Audiência publica concluída no dia de hoje e instruído para que o mesmo possa ser
votado em plenário.

PL 741/17, de autoria dos Srs. Vereadores: Milton Leite e José Police Neto.

Audiência pública concluída no dia de hoje e instruído para que o mesmo possa ser votado em
plenário.

Está encerrada a reunião da Comissão de Administração Pública, audiência pública
do dia de hoje.
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